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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ITINGA
— 00 MA&ANHáo—

FORM ALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

p ese n te  instrum e nto , em  ate n d im e n to  ao inciso  I, artigo  18, da Lei 1 4 .13 3/2 021, so iic ita-se

AUTORIZAÇÃO  p a r , qu e  se proceda com  a re a liz a d o  de Estu do  Técn ico  Prelim inar, qu e  é do cum ento

co n stitu tivo  d ,  p rim eira etapa do p la n e ja m e n to  de u m , co ntratação  qu e  caracteriza  o inte re sse  público

e n vo lv id o  e a sua m e lh o r so lu çã o  e dá base  ao  Term o de Referência a ser e lab o rad o  caso se co nclua pela 

v ia b ilid a d e  da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Cultura 

CNPj 0 1 .6 1 4 .5 3 7 /0 0 0 1 -0 4

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

“ : , af  °  idr fica uma

^  se u  t r a b a lh o  e c 'o „ ,r ib u ir  p a ra  o  *

d iv e r s o s  c o m l n T d T d r L T e ^ - 0 ' ^  3 P r ° m ° Ç§°  d e  e v e n to s  cu|tu r a is  p o d e  tra z e r

a r t ís t ic a s  re s u lte  e m  m a io r  s a t is fa ç ã o  d n c   ̂ qUef a C o n tra ta ç a o  d e  s e ™ iÇ o s  d e  s h o w s  e a tr a ç õ e s  
e s t im u lo  a o  t u r is m o . A lé m  d is s o , a re a liz a c ã o d e s T p 65, ° rt^ le c im ® n to  d a  id e n t id a d e  c u ltu r a l lo c a l e 

a o  a t r a ir  v is it a n t e s  e m o v im e n t a r  o c o m é r c io  lo c a l P o r t a T 5 ^  6 ' m p a C t°  e c o n ô m ic o  P o s it iv o  

c o m o  u m  in v e s t im e n to  e s t ra t é g ic o  o a m  m i l  IT: * COntrata&° d e s s e s  s e r v iç o s  é v is ta  {
c u ltu ra l e e c o n ô m ic o  d e  It in g a  d o  M a ra n h ã o . f a r a q U a ' 3 e d e  V ld a e p r o m o v e r  o  d e s e n v o lv im e n t

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAM ENTO

Antomo Celio da Silva Pereira, Gledson Ramalho Costa

a.  t . 1 cnpj: * * * * » / « » " *, 00, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAArt. 74, II, Lei 14.133/2021 IV IM IM U A

Pelo  p resen te  in stru m e n to , em  ate n d im e n to  à Lp í  14 ,

Se to r A rtístico . bertura do processo  de C on tratação  de P rofissional do

um aade Requisitante
Se cretaria  M u n ic ip a l de Cultura, 0 1 .6 1 4 .5 3 7 /0 0 0 1 -0 4  
G ledson  Ram alho  Costa

Ds
Objeto

= = = = = =

Justificativa da Necessidade

"er T de de Pr° m°',er e "aterizar as ™ " d« a ç 5 e s  
grande ** <W  « m
o dia 13 de junho de 2026 no Arraial do Coa ‘  ^  Maranha0- 0  evento Programado para
fortalecer o patrimônio c u J a ló c a  1  7 a '  r' PreSe"ta " ma »P»'<™idade impar para 
às suas origens. ^  r“ ga,and°  aS ra“ s '  a d iç õ e s  que conectam a população

BT Uei™  ^ PrOPPreiPnar “™  aPresentação
Sua presença no e.enio é espemda o,7a 7„ " '  ,0m,in,e ’  m K s' * S°  «""unitária, 
criar um ambiente propício à troca cultural e a n T 7  f  ^  °  03 festivldade' mas também

#  —  alegria e o pertencimento entre os habitantes e Z t l Z T " ' 0 ^  prom° vcnd°  a

~  í i T c  *  « l cn ^ ° 6 i o , 7 s B - r ,l ,e r ,a  u m  rísc° s is p m c a s r o  d e  a

atração de turistas, que sãnfundam enta' *

púbiic° é indiscupvei' a
realização de festiuidades q u e c ib c a m  a s , J l *  * 8 Cult“ ra a a
“ ^ dx d^ r r a , a 5 S p d e = “ ~ - a^ a

administração pôhiica na iaiorização e

W7ô*/'0 & i *o j? *
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
> it in g a

— 0 0  MARANHÃO™

r 1—-*-»
C ã )

Data Prevista da Dem anda
< ‘Z T °  “ °  ° m °  ^  P K S m K  Dema" da d' verá ser lnid3da "= d3«  prevista de 13 de Junho

Alinham ento com o Plano de Contratação Anual
C o n t ra t a c S ^  ^ U nicipal de ltin g a do M aran hão  optou pela não e labo ração  do  P lano A n ual de 

da o rgan izaçã o * 0 " ^  * PreSe" te d e m a " da nã°  P ° SSUÍ a lin h a m e n t°  com  o p lane jam ento

° n OCL®
Estudo Técnico Prelim inar

Estudo^écnico0 Prelim!nar"nas” e °  t *1 ^  ^  14 133/2021' *ue Oculta a elaboração de
Artístico possui ? '  * de Um d°  ^ to r
não há necessidade de elaboração de e T ^ ^ t  ' 56 ^  COntratações P o e n te  caso
profissional é baseada em h b id a d e f  preliminares' Na a^  a «colha de um
previamente. habil,dades, eshlo e reputação específica, que já são conhecidos

,tem E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E E ST IM A T IV A  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

----------  Descnçao T  l ln ir lo.
dxdT aI RATAÇÃ0 - °  CANT0R "WASHINGTON BRASILEIRO"

| 2 j PARA APRESENTAÇAO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA
í ...... j SocoouEm T N°  ° IA 13 ° E JUNH°  DE 2026' N0 ARRAIAL |

- ............. .......... ...................... _  Valor Total

a p r e s e n t a ç ã o

\
1

RS Umt. R$ Total

RS R$
190.000,00 190000,00

RS 190.000,00

justificativa da necessidade do p m s e tte ^ rc u m e n tT 3 'dentlf,Cada 56 faZ necessária Pelos motivos expostos na

Itinga do M aran hão  - M A, 4 de M arço de 2026

'O ^ s - Q  <  .a  C~~1 fertCtz'/Je^
A n to n io  Celio  da Silva Pereira 

Secretario  A d ju n to  da Secretaria  M unicipa l de C ultura J] 7Áj 
D ecreto  n° 090/202 5  - G AB ^  1

www.itinga.ma.gov.br R d ga d Maranha° , Maranhão, Brasil
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Av PSu l " R . r „ .  dr , mT  í  “ n!a d°  -  MA I CNPI 01.614.S37/0001-04
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ITINGA
— 0 0  MARANHÃO—
Uíg*rrftgM tefcfe!

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

F ,c , AU TORIZADO  a e q u ip e  de p la n e ja m e n to  a dar in íc io  ao s tra b a lh o s de e stu d o  e p lan e jam en to  da 

co m  « a s  e v id e n cia r o p ro b lem a ,  s e , re so lv id o  e identJRcar a m eih or so lu çã o , de m od o  ,  p e rm itir a avaiiacdo 

da v ia b iü d a d e  té cn ica  e eco n ô m ica da co ntratação , re sp e ita n d o -se  os crité rio s m ín im o s e stab e le c id o s no 5 1.  

do artigo  18 da Lei 14 .13 3/2 021, co nform e  qu adro  resu m o  abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Cultura 

CN PJ 01.614.537/0001-04

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

p a r t c i p a ^ L t n l o s q l f r e f l e í e m s u á  i d e T t i d t d e ^ u l f  ̂ l ' 05 S r ü P ° S S° C'a ÍS ' e X p re SSa  °  d e s e J °  de

e c e le b r a ç ã o . A  fa lta  d e  a t r a ç õ e s  a r t ís t ic a s  a d e o u a d a  l ^ t 6 p r 0 p o r c io n e m  m ° m e n t o s  d e  c o n v iv ê n c ia  

d iv u lg a r  s e u  t r a b a lh o  e  c o n t r ib u ir  p a ra  o  d ^ Z ^ e n t o T u ^ r d Â ° P ° r t U" í dat i e  d e  

d iv e rs o s  b e n e f íc io s p l f r a í , c o m ln T d T d T  E s ^ r a ^ e  q u e  a P^ ^ ° ç ã °  d e  e v e n to s  c u lt u r a is  p o d e  tra z e r

a r t ís t ic a s  re s u lte  e m  m a io r  s a t is fa ç ã o  H nc m  a Q f  1 t ç a o  d e  se rv|Ç ° s d e  s h ° w s  e a tr a ç õ e se s t ím u lo  a o  t u r is m o , A lé m  d S o  a re a liz  ĉ ô  d e  ^ " t i d a d e  c u lt u r a l  lo c a l e

a o  a t r a ir  v is it a n t e s  e m o v im e n t a r  o  c o m é rc io  lo c l| e poerVt I n t o S aP O d e t8et a r ~ m H aC t0  e C O n Ô m ico  p o s it lV 0 ' 

c o m o  u m  in v e s t im e n t o  e s t ra té g ic o  Dara m e lh o r a  ,-a j c o n t r a t a Ça o  d e s s e s  s e r v iç o s  é v is ta
c u ltu r a l e  e c o n ô m ic o  d e  It in g a  d o  M a ra n h ã o . r a q u a i  a e d e  V|d a  e p r o m o v e r  o  d e s e n v o lv im e n t o

EQUIPE DE PLANEJAM ENTO

Antonio Celio da Silva Pereira, Gledson Ramalho Costa

Itinga do M aran hão  - M A, 5 de M arço de 2026

Av. ™  I CNN: 0t.614.537/000t-04
carvalho Santos, n- 300, Coque,ral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil 

www.ihnga.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ITINGA
— 0 0  MARANHÃO—

®  SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO M ERCADO  

C O N T R A T A Ç Ã O  D E A R T IS T A S  L O C A IS

Descrição: Contratar artistas e bandas locais 
na cidade de Itinga do M aranhão.

para realizar show s e apresentações em eventos públicos

Vantagens:
• Incentivo a cultura local e valorização de talentos regionais.
!  f ! T hS f  T 11m e n te  m a iS  baÍXOS e m  c o m P a r a ç ã o  c o m  a r t is ta s  d e  re n o m e  n a c io n a l
• *e S 1? '  C° m m e " 0S d 6spesas de * ™ = P O -te  e hospedagem  

aior flexib ilidade para negociações e personalização dos eventos.

Desvantagens:
• Lim itação na variedade de estilos m usicais e atrações disponíveis.

ossivel m enor apelo de público  em eventos de grande porte.
• D ependencia da d isponib ilidade dos artistas locais.

C O N T R A T A Ç Ã O  D E P R O D U T O R A S  D E E V E N T O S

Descrição: Firm ar contrato com produtoras especializadas 
a logística e contratação de artistas. em organizar eventos, que cuidam  de toda

Vantagens:
• Experiência e know -how  em organização de eventos.
• A cesso  a uma rede am pla de artistas e atrações.
• Redução da carga adm inistrativa para a Prefeitura.
• Possib ilidade de pacotes com pletos, inclu indo som, ilum inação e segurança.

Desvantagens:
K s  • Custos m ais elevados devido à interm ediação.

• M enor controle sobre a seleção específica de atrações.
ependencia da qualidade e reputação da produtora contratada.

P A R C E R IA S  C O M  E M P R E S A S  P R IV A D A S

Descrição: Estabelecer 
publicidade, incluindo

parcerias com  em presas privadas para patrocina 
a contratação de atrações artísticas.

r eventos e m  tro c a  d e

Vantagens:
• Redução de custos para a Prefeitura.
• Potencial para atrair artistas de m aior renom e devido

ortalecim ento  de laços com  o setor privado local. ao aum ento do orçam ento.

A^PaÚrReiane ir e " 6 '‘T V ’0 " MA 1 CNPJ: M-6M.537/0001-04
www.itinga ma gov.br ^  C° qUeiral’ ltin«a d°  Mara" hã° '  Garanhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

é de interesse Públl“ . pois a promoção de eventos culturais pode trazer

cultural™ ° rar a qualidade *  “ ida 6 "  °  desenvolvimento

~  REQ UISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

« r l ç õ e f  X t i S  d?  7 ^ ' “  é eSSenda' P3ra garan“ r que a “ « ra lação  de serviços de shows e

promovendo eventos de q aalidadeTdTv'edasteadeCUl,Ura'S ^  C° mU" idade de '« "ga d° Maranhão,

a‘ rtfSçadsa a l t ™ e 'r„do dd A * * *  ^ ga™  d -rs if ic a d a  d= atrações
diversos^nteresfe^da comtm!dadeenerOS '  m3" 'f“ taÇ5B “ ■*»*■ Para atender aos

capacidades de Dúb,k!n°H devam “ r «pazes de acomodar eventos com diferentes
confoito par^rodos oipadãcipant^ s ^ 05 *“  •™ "d“  ^  - a" « " d° « g- „ ç a  e

~-S2£2ssxs&z.,s r - ‘ - - - ~ ‘-
do ano, atendendo ao ra len tório  ^ T ld a d e .^ 1'23' 30 ^  e''e" t0S em datas varladas a° lone°

legais vigentes, i n d U n d o ^ ^  conformidade com as exigências

“ tu,ura necessária para a reaiização dos eventos,

z  r s de segurança adeduadas p-  —  •

I l T Í I Í t a  t o iã n ídPearde Maranhâ°  ~ MA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04w w w 2 £ E  et b r^ J ^ 0̂ 300- C o m  -tínga do Maranhão, Maranhão, Brasil

P < f £Lài Página 2 de 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ITINGA

Desvantagens:
• N ecessidade de negociação cu idadosa para garantir interesses públicos 

Possível influencia excessiva de patrocinadores na escolha das atrações' 
Risco de dependenc.a de patrocín ios para a realização de eventos futuros.

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS DE REN O M E N ACIO N AL

D escrição: Contratar artistas conhecidos nacionalm ente 
um público maior.

Vantagens:
• Grande potencial de atração de público.
• M aior v isib ilidade e im pacto dos eventos.
• Possib ilidade de im pulsionar o turism o local.

para aum entar o apelo dos eventos e atrair

Desvantagens:
• Custos sign ificativam ente m ais altos.
• Logística m ais com plexa, inclu indo transporte e hospedagem
• Risco de com prom eter o orçam ento para outras atividades culturais.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COM O UM TODO

a p r e s e ^ r d  sempe h„  e p ado e, " T "  ^  ^  ^  ™
em grandes e v e m o T L r a n d n d ^ fr H  a ’ T  arfe,as P° SSUem “ Periência comprovada 
um público maior o aue é compa J S  r' " Pr° fiSS” "afem-  A P"*=nça «e artistas conhecidos atrai

receber esses eventosSfadhtandoStente|na com^praçasTt^paço^púbhcos^é adequada^para

Público e promovendo a cuTíura tocai * e" riC<Ue“ "d°  * experiência do

marketing, já que a presença de artístas^mc^os haturaírnente^trat atençacMd^m kíia^do^úw ico!0

::tr^ct™,ríjr."s ~ r "rwww.itinga.ma.gov.br y>- ' ' ° qUe,ral' ltlnga do Maranhão, Maranhão, Brasil

a J ?  Ú A J sQ  f r X r d  O .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
k  ITINGA
W X .  — DO MARANHÃO—

i = p = = s : = s : : : 0« " “ C r " " 5 6 ° reUlh0 l0“ '' a'ém ^  n,o

2=  QUANTITATIVOS E VALORES

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E ES T IM A T IV A  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

Item
Unidade

- - - - - ........................ ................................_ _____  L o t e i
Descrição

CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO"
PARA APRESENTAÇAO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA 
DO MARANHAO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026 NO ARRAIAI ! APRESENTAÇÃO 1,00 
DO COQUEIRAL '

Quant. R$ Unid. R$ Total

Valor Total

R$ R$
190.000,00 190.000,00

RS 190.000,00

^  PARCELAM ENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A co ntratação  não será parcelada.

i X  " “ r ™ ' 505 ?  Sh° ” S "  a,raÇÒ“  " * * “ » P »  eventos 
na execução dos eventos A  co n tra. c ^  Pe 'a neCeS5Ídade de ^ a n t i r  a coesão e a uniform idade 

os aspectos té c n ic o fe  ^ C s  e t,?**“  *  r 0 ™  " a d ° " al “ * « > " >  « “ • tod“
com unicação entre as partes envolvida* 1 - ° r[Tia centra llzada/ facilitando a coordenação e a
apresentações, atendendo p lenam ente às e x p V c t a Z s  " C° nSÍStênCÍa 035

”  eCOn° mia deeSMla' iá d d d -  Pa- t e

unificada reduz A 'ém ^  a < ^ * a°diferentes forneced ores e T a r a n X  ntm inuzando riscos de in com patib ilidades entre

abordagem  c e n t r a t o d a ^  * á6 i' d“  « " * “ • E“ a 
interrupções ou falhas, m axim izando o im pacto positivo  para o X o .  dUe “  eVent° ! Sem

t é c n ic a ' u m a  v e z  q u e  u m  ú n ic o  f o r n e c e d o r  é 

só m elhora ^  * a d̂ °  ^  ISS0 " ão
atendido, oferecendo à população de Itinsm H ° mteresse PubllC0 seja plenamenterelevância. P°pulaçao de tanga do Maranhão eventos culturais de alta qualidade e

AvefpeaurReianniCÍdPpalrdae ~  MA 1 CNPJ: 01.614.537/0001-04

www.itinga.ma.gov.br'̂ 3° ° '  C° queiral’ ltinea do Maranhão, Maranhão, Brasil
y c *

£ .  p e S L s ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

A n to n io  C elio  da Silva Pereira 
Se cretá rio  A d ju n to  da Secretaria  M u nicipa l de Cultura 

D ecreto  n“ 0 9 0/202 5  - GAB 0^ Ĝ e.m

www.itinga.ma.gov.br q e ra ' tonga do Marar»hao/ Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — OO MARANHÃO—4« gente f4«

RESULTADOS PRETENDIDOS

Econom icidade

poCt e r c i a S l d? a™ ," Sri' le -re H0" 16 naC'0nal ma*ímí2a ° custo-bCT^ ' °  3» atrair um público maior, 
P ncializando a arrecadaçao de receitas indiretas, como turismo e comércio local A oresenca de

d e  g a s ,o s  a d ,c io n a is  e m  m a r k e t ía 8 ' p p ís  a n o , ° r ie d a d e  d “

O tim ização de recursos

Eficiência e eficácia

^ s : ; d; ^ !n ^ r n ^ : ^ : r ciénda t°s — - -""*•"*> —  ad«g° «

p entes, garantindo a execução profissional dos eventos.

Indicadores ou m etas m ensuráveis

1. Aumento de 30% no número de participantes em eventos culturais
3  sã n sfe lo  d„ N “  CUSt“  a" marke” ng 6m “ mparaí 5°  “ -A eventos anteriores.
4  p “ S  ,  7 "  í °  aC‘ma 85%' medida por p«quisas pds-evento.
o c u p a i  h o te lt a  " °  “ m érd°  '0Ca' dUra"*e “  ™ dld° de dados de vendas e

passados.^0 “ *  " °  temP° de ° reankaÇÍiP 6 a* ^ °  d“  « em os, comparado a eventos

í _  PRO VIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS

a d e ^ td a T a m  .“ £ £ £  t ”2Z  ‘ p  ren° me naCÍ° nal' é PS“ " d a ' * ■ " » *  ™  ^ e s t r u tu r a

. n s . a i a c a e s e l d í i c a s e ^ ^ t b r ^ 3^ ^ : ^ - ^ ” ^ ^

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04

ns *  ^  d°  " • « * *  Mara„ hâ0, » « ,

w v /^ '£> */< o £*'*•0 t ? A  £ Z .  P & t f e fQ A .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA
~ 0 0  MARANHAC
lugar é t  gente U a*

Resíduos Gerados

Uso de Recursos Naturais

A m ontagem  de estruturas tem porárias pode dem andar o 
plástico, im pactando o m eio am biente. uso de m ateriais com o m adeira, metal e

M edidas M itigadoras Propostas

d e  s o m  e " u m in a ç ã °  c ° m  s e , ° d e  P a ra

e re d d 3 ge m  « n  parcerias iocais

Utilizar m ateriais sustentáveis e reutilizáveis 
locais para reduzir a pegada de carbono. na m ontagem  das estruturas, priorizando fornecedores

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais 
infraestrutura, considerando o porte do m unicípio. para gestão de resíduos e com partilham ento de

Prom over cam panhas de conscientização am biental entr 
incentivando práticas sustentáveis. os participantes e fornecedores,

Verificar
defin indo

™ r e de lice™ ;lam ent°  ^ i e n t a l  específico  para eventos de grand e porte

claram ente as r e s p o n s a b r l id a d e s  e n t r e  a A d m i n i s t r a ç S o e  os contratados.

CONCLUSÃO

indispensáveI^Po rtanto"com ̂  a s e m icnqu e f  3qUÍ re fe r Íd a  é V Íá v e ' 6 ^ Ic a m e n te

é PLENAMENTE VIÁVEL.' apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

Itinga do Maranhão - MA, 6 de Março de 2026

Prefenura Municifjal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01 614 537/0001 04 
« S a ^ . í r h0 ^  " 9 300' C0queiral' ,tínga d°  Maranhão, Maranhão, Brasi,

M'  JUU' '-°q ue"-aL Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA
— 0 0  MARANHÀÇ-

^ ^ S , ^ s aCOm° dar ° PÚb,i“  eSPerad°- “ m árcas de a“ “ ° ■ « ■ » * >  seguras e

^;S~"===»==srs=r
eventos' c o lT ^ a r á s 'd e  ^  ^  6 aU,° riZaÇÕ“  " a“ “ ariaa qara = realização dos
Também p„dê « T ^ L S l t o ^ T a e  de ^  da s^ r a „ ç a  publica e ambiental,

como operadores de som e h erviços de segurança privada e equipes de apoio técnico,
providências são essenciais oara  ̂ Sara,,,lr 3 qUal'dade e segurança das apresentações. Essas

de fprma — * a —

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

autossuficiente depende de^ont^atações^didonals. reri° me « * " ■ '  -  —  pdblicos, é

due 'gera5°medn,ehi°ndueema,,rÕ f S‘ ™  dlre,a" ’a"te * * *  « l a a s  ou suas equipes
a. reafea53d daS ePresentações^como

planejadas de forma a garantir oup 601 ~'SS° ' 3 oglstica e a organização do evento são
correlatas. q 3 apresentaÇao ocorra sem a necessidade de contratações

~ = ^ = = ; = ^ = — s x - :

IM PACTOS AM BIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo Energético

especialmente em locais c o m ^ n fra e s t^  3 demanda por enere ia elétrica,

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001 04 

wwwaiUtingaemaego:.bCr rValh°  ^  d°  Ma™ h ã o , Garanhão, Brasil

/*jTo' " °  ^ ' < 0  j ,  a £ .  f
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CALIFÓRNIA,
Califórnia Produções

. Prefeitura Municipal de Itinga -  MA
Referencia: Proposta de Show

Prezados (as) Senhores (as).

S í e ™ í ; " S £ d ^ „ ueMs s k í „ s r s H,nOT0N brasileko 1= ^

° d ° 0 K S Õ , S T  *  P aSam e" l °

A ser depositado no;
Banco: Itaú
Agência: 2980
Conta Corrente: 23993-9
Nome: W B Produções Artísticas e M usicais LTD A
CN PJ: 07.924.249/0001-32

T O T A L DE P ESSO A S DA BANDA ; 20 PESSO A S

ITEN E S P E C IF IC A C A O
VOCALISTA
MÚSICOS
BALLET

tr an s po r te -"

QUANTIDADE

IMPOSTOS E OUTROS
ALIMENTAÇÃO

ESTADIA
T O TA L

V A LO R
R$ 75.000,00

R$ 32.000,00

R$ 6.000.00
~R$ 5.000,00
R$ 190.000,00

5SejTmmnícePsasáriasm 0m ent0' COl° Cam° - nos ao d isP ° r P ^ a  m aiores esclarecim entos ou outras cotações que

Nossa proposta tem validade de 30 (Trinta d ias) a partir da data de recebimento 

Atenciosa mente,

WB PRODUCOES Assinado de forma digital por WB

ARTÍSTICAS E MUSICAIS PfiODUCOES a r t ís t ic a s  e
L T D A - n 7 Q 2 4 9 4 Q n n m  a - í ^ USlCAIS Í-TDA:0792424900Q132 
U U M . U /y .2 4 2 4 9 0 0 0 1  3 2  Dados:2026.03.t0 10:43:31 -03W

çjuarta - Feira 10 de Março de 2026

RUA CORONEL 
FC

PEdI E MUSICAIS LTDA
J:07-921-24~

www.washingtonbrasileiro.com.br

4)

O -ST

http://www.washingtonbrasileiro.com.br


PREFEITURA M UNICIPAL DE ITINGA DO M ARANHÃO  
SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante
Se cretaria  M unicipa l de C ultura, 0 1 .6 1 4 .5 3 7 /0 0 0 1 -0 4

L L U

o o
<~Oj z Equipe de Planejam ento

A n tom o  C elio  da Silva Pereira, G ledson Ram alho  Costa

Objeto Detalhado
C O N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " 
M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO DIA 13 DE 
C O Q U E IR A L 2026

PARA A P R ESEN TA Ç Ã O  A R TÍST IC A  NO 
JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L DO

dos recu°oPsrereland o n erdenCÍam ent0  ^  ^  06 p ,a " ei a m e n t° ’ o rgan ização  e contro le

se“ I  d ,Õ „  '  H H a“  q “ e P 0 “ am  °  —  P la n e ) ,m e „ ,„  da co ntratação, da
se ie çao  do  fo rn e ce d o r e da gestão  contratual.

consistindr>M aPa ^  Gere_nC,am ent0 de RÍSC0S co n té ™  a ide ntificação  e a an álise  dos p rin cip a is riscos

r P acto  d e u r r b eabTd0 J * determ Ín aÇ ã°  d °  " ível de fiue co rre sp o n d e  à co m b in açã o  do
Hn .* h  p ro b ab llld ad e s 0̂0 possam  co m p ro m e te r a e fe tiv idade  da co ntratação , bem  co m o  o alcance
dos re su ltad o s p rete n d id o s com  a so lu çã o  a ser contratada. co m o  o alcance

Para cada risco  identificad o, de fin iu -se : a pro b ab ilid ad e  de o co rrên cia  dos evento s, os possíve is danos

registro  T o aS°  °  ° C° rra' P ° SS'VeiS açÕes preventivas e de co ntingê ncia  (resp o sta s aos riscos), bem  com o o
registro  e o aco m p a n h a m e n to  das ações de tratam en to  dos riscos

G estão  d ^ R ^ sco s d o T C U .n*Uel * *  3 Básico  de

PROBABILIDADE

M uito Baixa

ESCALA DE PROBABILIDADES
DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situ a çõ e s excepcio nais, o evento poderá até ocorrer, m as nada 
nas c ircu n sta n cias indica essa p o ssib ilid ade

PESO

1

Baixa Rara. De form a inesp erada ou casual, o evento  poderá ocorrer, pois as 
cn-cunstancias pouco  ind icam  essa D ossib ilidade 2

M édia ' ° rm a ' °  " * * *  P ° d e r i  ocorrer’ P» is as c ircu n stâ n cias 
in d icam  m o d e rad a m e n te  essa p o ssib ilid ade 5

Alta ,0rm ,a a ,é  e sp e ra d a ' °  r o d á r t  ocorrer, p S  as e iT u n s .é n íia s
nd icam  fo rtem e n te  essa p o ssib ilid ade 8

M uito Alta Praticam ente certa. De form a inequ ívo ca, o evento  o correrá, às c ircu n stâ n cias |
10

Prefeilura Munitipa! de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
wwwJting^ma^jov ««nga do Maranhão, Maranhão, Brasil

J l t B f t G o v  0 #
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(indicam  claram en te  essa po ssib ilid ade
1

e s c a l a  DE CONSEQUÊNCIAS |
IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Muito Baixo Mínimo im pacto  nos o b jetivo s (estratégicos, o p e racio n a is, de 
in fo rm açã o /co m u n icaçã o /d ivu iga ção  ou de co nform id ad e) 1

Baixo Pequeno im pacto  nos o b jetivo s (idem )
2

Médio Moderado im pacto  nos o b jetivo s (idem ), porém  recuperável.
5

Alto Significativo im pacto  nos o b jetivo s (idem ), de difícil reversão
8

Muito Alto Catastrófico im pacto  nos o b jetivo s (idem ), de form a irreversível.
10

MATRIZ DE RISCO
MUITO ALTO

.. L I
ALTO JÊM

MÉDIO
u  v . y à - i í

BAIXO
---- -------------------

MUITO BAIXO
— ...

.
MUITO BAIXA BAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em  ate n d im e n to  ao inciso  X do  art 18 da l p í  T á  n j / i m i  

~  "  —  o V'Sa anaNSar “

Risco Alto - Atraso significativo no início da apresentação artística
Etapa Impacto

Gestão Contratual . un  AltoDano

Desorganização do cronograma do evento, insatisfação do público e exposição nega
Açoes Preventivas

contratual de h° rári°* claros para chegada, passagem de som e início do 

Acompanhamento do deslocamento do artista pela equipe da organização

Probabilidade
Média

para o município.
Responsável

Secretaria Municipal 

Secretaria Municipal

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04 
w ^ “ .br ,h°  ^  "  30° ' C° — ' —  -  Maranhão,^Maranhão, Brasil

jjSfw fiG oy
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PREFEITURA M UNICIPAL DE ITINGA DO M ARANHÃO  
SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA

b s T n  K j / f )  íQ  /A

A n to n io  C elio  da Silva Pereira 
Se cre tá rio  A d ju nto  da Secretaria  M u nicipa l de Cultura 

D ecreto  n° 0 9 0/202 5  - GAB
0 2 A  ■ (p % .

^  ltÍnga d°  Maranh3°  -  MA I CNPJ: 01.614.537/0001-04 
w w l  itl' n S a egdo :,Cr Valh0 Sant0S' "* 30° ' C— '' —  *  -a /a n h So , MaranHSo, Brasi,

!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA
— CO MARANHAO-
l1 % *  é s  }<&*'

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de m inhas atribu içõ es, au tuo  o presente  Processo Adm inistrativo sob o n* 0 1 ,0 0 4 /2 0 2 6 , no dia 

11 de M arço de 2026 que tem  po r fin a lid ad e  CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA

APRESENTAÇAO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO 

ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026.

G ledson  Ram alho  Costa 
Se cretá rio  M u nicipa l de Cultura 

D ecreto  n ” 0 2 2/202 5  - GAB

Av Paula Reianp h! r  7 ........  lvlarannao “  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
6Jane ^  Car',a 'h°  $ant0S' n9 300' C ^ - i r a l ,  itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

W \A/\A/ i t í n o a  nrwww.itinga.ma.gov.br
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PREFEITURA M UNICIPAL DE ITINGA DO M ARANHÃO  
SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA

Ações de Contingência
Manter programação alternativa para entretenimento do público em caso de atrasos 

Ajustes dinâmicos no cronograma do evento para minimizar impactos

Responsável

Secretaria Municipal 
Secretaria Municipal

Probabilidade
Média

Risco Alto - Problemas técnicos no sistema de som, iluminação e equipamentos essenciais
Etapa Impacto

Planejamento Alt0
Dano
Comprometimento da qualidade da apresentação ou até inviabilização do show.
Ações Preventivas
w= ,  Responsável

B" J — — • d“  Secretaria Municipal
" S T " 0 d'  d> « c i „ ,  dr S e c r e t a r ia  M u n ,d p a |

Ações de Contingência
nit. , „ ; L T  .  , ResponsávelD s^m bilizaçao de equipamentos de backup (gerador, microfones, mesas de som, r p r r p t 3 r ia  M  . . .
etc.) ' becretaria Municipal
Ação emergencial de manutenção técnica durante o evento

Secretaria Municipal
Risco Medio - Cancelamento da apresentação por motivos de saúde do 

Etapa
Gestão Contratual

Dano

administração.6 ^  rea'iZaÇâ°  ^  ^  PrejUdiCand0 0 eVento e P°«ivelm ente gerando frustraçã

Ações Preventivas
Previsão contratual de apresentação de atestado médico 
caso de impossibilidade

i artista
Impacto

Muito Alto
Probabilidade

Baixa

ão do público e questionamentos ;

Responsável
. e comunicação imediata em Secretaria Municipal

Negociação de cláusula de remarcação da data, se possível, para situações 
excepcionais
Ações de Contingência
Abertura de possibilidade para substituição do artista por outro de igual relevância

Comunicação prévia e transparente ao público com proposta de nova data ou 
ressarcimento (se aplicável)

Secretaria Municipal

Responsável

Secretaria Municipal 
Secretaria Municipal

ETP ns 5 7 9 9 /2 0 2 6  - Con tratação  de A rtistas de Renom e N acional

Itinga do M aran hão  - M A, 11 de M arço de 2026

Prefeitura Municip31 de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
: w : ait g a eJm :egdo :.b rrVa,h> 5 ^  09 300' COqUeiral' " r  d°  Maranhão, Brasil

^  . pé
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ESTADO DO (VFARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÍNGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITIJ5EA
— 0 0  MARANHÃO—

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

ASSUNTO: SO LIC ITA ÇÃ O  DE IN FO R M A Ç Ã O  DE

D ISPO N IB ILID A D E O R Ç A M EN TÁ R IA  E RU B R IC A  PARA 

CO N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " 

PARA A P R ESEN TA Ç Ã O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  

DO M A R A N H Ã O  NO D IA  13 DE JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L 

DO C O Q U E IR A L 2026.

Se n h o r C on tado r,

V enh o  po r m eio  desta so lic ita r a V o ssa Se n h o ria  qu e  inform e so bre  a d isp o n ib ilid ad e  

o rçam e n taria , bem  co m o  ,  c lassifica çã o  o rçam e n tária/fin an ce ira  dos re cu rso s para cu ste io  da desp esa 

referente  ao  PROCESSO ADMINISTRATIVO n> 0 1 .0 0 4 /2 0 2 6 , cu jo  objeto  é  C O N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R

"W A SH IN G TO N  B R A SILE IR O " PARA A P R ESEN TA Ç Ã O  A R T lS T iC A  NO M U N iC lP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO 

D IA 13 DE JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026.

O va lo r total e stim ad o  da presente  dem and a é de R$190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Para tanto, e n ca m in h a m o s os au to s do processo  ad m in istrativo  acim a identificad o.

Na certeza do pronto ate n d im e n to  a esta so lic itação , ap ro ve itam o s 

voto s de e levad o  apreço .
o e nse jo  para re iterar nossos

Itinga do M aran hão  - M A, 12 de M arço de 2026

Lipdi ae mnga do M a ra n h a o -M A  | CNPJ: 01 614 537/0001 na
4 ”  * " » * •  -  *»■  Coqueiral, J„„ *  m L S S K E *  b, , , „

- ----- \ w w w .itinga.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÍNGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA

CO MARANMiO —
U»2*r A» ge«t«

s í> ; J C ) A J s <'l < 7 /A,
A n to n io  C elio  da Silva Pereira 

Se cretá rio  A d ju n to  da Secretaria  M u nicipa l de Cultura 
D ecreto  n° 0 9 0/202 5  - GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01 614 537/0001 04,V - =■"*“ . J n „  do M , “ „ d S ™ S o ,  Brasil

www.itinga.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÍNGA DO MARANHÃO ITINGA

—OO MARANHÃO" 
Jüggfée g '

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Excelentíssimo Senhor 
Antonio Celio da Silva Pereira
Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Cultura

ASSUNTO: IN FO R M A Ç Ã O  DE D ISPO N IB ILID A D E
O R Ç A M EN TÁ R IA  E R U B R IC A  PARA CO N TRA TA ÇÃ O  DO CA N TO R 
"W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " PARA A P R ESEN TA Ç Ã O  A R TÍST IC A  
NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO DIA 13 DE 
JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026.

Em resposta a vossa so lic itação , co nform e e n cam in h am e n to  a este d e p a rtam e n to , que revendo a 

Le, O rçam e n tária  v ige n te  no co rrente  exercício  financeiro , ve rifico u -se  que há program a, c la ss if ic a çã o  e 

d ispo n ib ilid ad e  o rçam entária  n e c e ssá ria  e suficiente para C O N T R A T A Ç Ã O  D O  C A N T O R  "W A S H IN G T O N  

B R A S IL E IR O "  P A R A  A P R E S E N T A Ç Ã O  A R T ÍS T IC A  N O  M U N IC ÍP IO  D E  IT IN G A  D O  M A R A N H Ã O  N O  D IA  13 

D E  JU N H O  D E  2026, N O  A R R A IA L  D O  C O Q U E IR A L  2026, objeto do P ro c e s so  Adm inistrativo  n° 01.004/2026, 

podendo ainda, se  for o c a s o , se r  o sa ld o  orçam entário  suplem entado, sob a se gu in te  rubrica:

D O T A Ç A O  O R Ç A M E N T A R IA  
UNIDADE: 02.06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

™ ° : 13-392-°473.2027.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FOLCLÓRICAS E CULTURAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02.06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
mLat!?ÓFICAÇÃO: 03 122 0002-2024 00°0  MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE CULTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

R e m e ta m -se  o s au tos à S e cre ta ria  Requ isitante..

D ecreto  n” 0 2 2/202 5  - GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, nü 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO I I i l f i i

_  -  ~X> MARANHAO

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao excelentíssimo Senhor 
Antonio Célio da Silva Pereira
Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Cultura

Em  resposta a vossa so lic itaçã o  para CO N TRATA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  B R A SILE IR O " 

PARA A P R ESEN TA Ç Ã O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A RA N H Ã O , NO D IA  13 DE JU N H O  DE 2026, 

NO A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026, o b jeto  do Processo  A d m in istrativo  n? 01 .0 0 4 /2 0 2 6 , in form o que foram  

re alizadas Estudo  Técn ico  P re lim in ar e Levan tam en to  de Preços de M ercado, co nform e  d o cu m e n to s em  anexo.

Fica au to rizad o  a e labo ração  do Term o de Referência , em  co n fo rm id ad e  com  o que determ ina o

mel50 XXIM' artig0  65 da Lei W .1 3 3 /2 0 2 1 , co nform e qu an titativo s so lic ita d o s e preços e stim ad os, nos te rm os 

da tab e la  abaixo:

-.........  ........ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit.

) 1

CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA 
DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026 NO ARRAIAL 
DO COQUEIRAL

APRESENTAÇÃO 1 R$
190.000,00

RS
190.000,00

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Cultura | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 190 000 00

...........  .......... .......  Valor Total ..........................
R$ 190.000,00

U m a vez e lab o ra d o  o Term o de Referência , que su bsid iará  a re alização  do  processo  de 

co ntratação , de vo lva -se  os au tos do presente  processo  para an álise , e se fo r o caso, ap ro va ção  e au torização  

para pro ce ssam en to .

Se cretá rio  M u nicipa l de Cultura 
D ecreto  n° 0 2 2/202 5  - G AB
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de m e n c io n a r a m úsica "B ora" que é su cesso , send o  tocada po r inú m eras b andas em  todo Brasil, 
q u e b ran d o  recordes com  m ais de 16 m ilhõ es de v isu a liza çõ e s no YouTube, u ltrapassand o  
inclusive, as fro n te iras do País.

3.4. Tais re co n h e cim e n to s destacam  a qu alid ad e  e a e xce p cio n a lid ad e  do tra b alh o  de "W A SH IN G TO N
B R A SILE IR O " , co n so lid a n d o  sua posição  co m o  um a figura de d e staque  no cen ário  artístico  
nacional.

3.5. D evido  às ca racterísticas ún icas e ao re con he cim e nto  excepcio nal de "W A SH IN G TO N  B R A S IL E IR O " , 
n a °  e P 0SSIve l e sta b e le ce r um  processo  de lic itação  co m p etitivo . A  natureza s in g u la r de seu 
tra b a lh o  im pe de  a su b stitu ição  por outro  profissional sem  perda sign ificativa  de qu alid ad e  e 
ad e q u açã o  ao propósito  do e vento  que se pretende realizar.

4.2.

4.3.

4.4.

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
4.1 . C o n sid e ra n d o  a natureza única da co ntratação  do profissio na l artístico  e a co nsequ ente  

im p o ssib ilid a d e  de realizar um  levantam ento  co m p arativo  de preços com  o utro s artistas, 
p ro ce d e u -se  com  um a pe sq u isa  de preço d iretam e nte  ju n to  ao próprio  co ntratado. Este m étodo 
foi a d o ta d o  para e sta b e le ce r um a co m p re en são  clara dos va lo re s h a b itu a lm en te  p raticad os pelo 
artista em  co n trata çõ e s an teriores.
Dada a sin g u la rid a d e  do p rofissio na l e sco lh id o  e seu trabalh o , que o to rnam  um a escolha 
espe cifica  e nao su bstitu íve l para o evento, a co m p ara ção  de preços com  o utros artistas não se 
m ostrou v iáve l ou pertinente.
A  pe sq u isa  realizada co n ce n tro u -se  em  an a lisar as notas fisca is em itid as pelo artista  para outros 
co ntratantes, tanto  pú b lico s qu anto  privados, no período  de até um  ano an te rio r à data desta 
co ntrataçao . A s notas fisca is an exas ao p resen te  do cum e nto  evid en ciam  que o preço  proposto  ao
m unic íp io , co nform e  d e ta lh ad o  no quadro  acim a, é co nsisten te  com  os va lo re s co brado s em 
co ntrato s se m elh an te s.
No âm b ito  das co n trata çõ e s d iretas por in e xig ib ilidade , qu an d o  não fo r possível e stím ar o va lo r do 
o b jeto  a se r executad o, a ju stifica tiva  de preços será dada com  base em  valo res de co ntratações 

e o b jeto s idêntico s, praticad os pelo fu tu ro  contratado, por m eio  da a p re se n taçã o  de notas fisca is 
em itid as para o utro s co ntratantes, pú b lico s ou privados, no pe río d o  de até 1 (um ) ano an terior à 
data da co ntratação  pela A d m in istração , ou por outro  m eio idôneo.
Em vista das in fo rm açõ es co leta d as e da m eto do lo g ia  ap licada, co n clu ím o s que o preço  ofertado  

para a co ntrataçao  do artista para este evento  é ju stifica d o  e está a lin h a d o  com  os valores 
praticad os no  m ercado  para p ro fissio n a is de sua estatura e reco n h e cim e n to .

DA FUNDAM ENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A  presente  co ntrataçao  fu n d a m e n ta -se  no d isp o sto  no inciso  II, do artigo  74 da Lei 14 .13 3/2 021 

que e a co ntratação  de profissio na l do seto r artístico , d iretam e nte  ou por m eio  de e m p re sário  
exclusivo, desd e  que co n sa grad o  pela crítica  e sp e cia liza d a  ou pela o p in ião  pública.

presente  co n tratação  se ju stifica  pela n e cessid ad e  de p rom o ve r e va lo riza r as m an ifestações 
cu ltu ra is tra d ic io n a is , e sp e c ia lm e n te  a q u e las re lacio n a d as às festiv id ad es ju n in as, que têm  grande 
re levância  h istórica e so cia l na região  de Itinga do M aranhão. O evento p ro gram ad o  para o dia 13 

e ju n h o  de 2026, no A rraia l do C oqueiral, representa um a o p o rtu n id ad e  ím par para fo rta le ce r o 
p a trim ô n io  cu ltura l local, resgatand o  as ra ízes e trad içõ es que co nectam  a po p u lação  às suas

4.5.

5.

5.2.

O o b jetivo  da co ntratação  do cantor W ash in gton  Brasile iro  é p ro p o rc io n a r um a ap re se ntação  
a tístíca  de qu alid a d e , que atraia  um público  d ive rsifica d o  e fo m e nte  a in tegração  co m u nitária  
Sua presen ça no evento  é esperada para não ap en as e levar o n ível da festiv id ad e, m as tam bém  
cria r um  am b ie n te  prop icio  à troca cu ltural e ao fo rta le cim e n to  dos laços so cia is, p rom o ve nd o  a

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04
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TERMO DE REFERÊNCIA
P R O F IS S IO N A L  A R T ÍS T IC O , A R T. 74, II, LEI 14.133/21

1. DO OBJETO

1'1' n ^ eSente Term ° . de Referência visa CO N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R "W A SH IN G TO N  BR A SILEIR O " 
PARA A P R ESEN TA Ç A O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO D IA  13 DE JU N H O
DE 2026 NO A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026, co nform e  tab e la , co n d içõ es e exigências 
e stab e le c id a s neste  in stru m e n to  8

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM ATIVA DE CONSUM O
2.1. O custo  e stim ad o  total da co ntratação  é de R $1 90 .0 0 0 ,0 0  (cento e noventa m il reais) conform e 

custos u n itário s d e scrito s na tab ela  abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM ATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unit. R$ Total

1
i

CONTRATAÇÃO DO CANTOR 'WASHINGTON BRASILEIRO"
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA
DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026 NO ARRAIAL APRESENTAÇÃO 1

..DO COQUEIRAL
RS R$

190.000,00 190.000,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Cultura | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS 190 000  nn

.............................................  Valor Total
RS 190.000,00

3.

3.2.

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO
3.1. Esta ju stifica tiva  tem  o prop ósito  de d e m o n stra r a v iab ilid ad e  e a ne ce ssid ad e  da co n trata rã o  

ireta, po r in e x ig ib ilid a d e  de licitação, do profissional artístico  "W A SH IN G TO N  BR A SILEIR O " 
co nform e  previsto  no artigo  74, inciso  II, da Lei n9 14 .133/2021. O artista em  questão  é
e í S S a  “ d° P° r SUa SÍngUl3rÍdade 6 eXCe,ê" CÍa artfa« » ‘ — ^ado pela crítica

= N G TO N  B R A .L E IR O "  P ° SSUÍ Uma trajetÓria diStínta e um e stilo  inco nfun d íve l, que o

v á ria s  b a ta lh a s  t°S n °  Cam p°  a rtístico ' Em  1 9 9 8  'a " Ç ° u  se u  p r im e iro  CD , D e p o is  de
s b a t lh a s tra v a d a s  ao  e n c o n tro  do  su c e sso , W B  e stá  h o je  co m  26 C D s  g ra v a d o s  seu

l a n ç a d o T e m ^ d r 110 n a çã o  f° r ro z e ira  de to d o  B rasil, a tra v é s d o s se u s  6 D V D s
p ú b lic o  d e  M d  P 3 ,S r  a ° m ia  P r0 d u ç õ e s ' te n d 0  u m a a c e ita ç ã o  su rp re e n d e n te  pe lo
d e sc o n tra íd a  e d e t aH P rm C Íp a lm e n te  pe la  c r ia n ?ad a  d e v id o  à su a  in te rp re ta ç ã o
m m  se  >  k  d °  S6U e le n C a  W a sh in g to n  B ra s ile iro , c re sc e u  m u ito  no m u n d o  do  fo rró
fo rró  H o i e T n  n C H °  h ^  n0S te d a d o S  fa ze n d o  0 p ú b lic o  v ic ia r  em  se u
fo r  a  Hoje denom inado o brabo", com sua voz rasgada e de estilo próprio tem  na sua m usicalidade

ma form açao umca no forro. A  s in gu la rid a d e  do artista é recon hecida pela crítica  e spe cia lizada e
pelo pu b lico  em  geral, o que ju stifica  sua se le ção  para a a p re se n taçã o  proposta e S P e a a " Zada 6

anterior^com  f  6 eVldendada pel°  rePertóri°  que mistura sucessos de seus trabalhos

seu v q u eiro  T  ^  °  CD Pr° m ° CÍOnal de Verão  2023, com  o su cesso  Volta pro
vaq uei o e Let s Go com  m ais de 16 m ilhõ es de V iew s no Instagram  dentre  o utro s hits Em

" a f ^ n t t d o T  mÚSÍC3S 06 ° Utr0S ardStaS qUS eStâ°  Estaque nocenário do forró

satisfe ito  se t o m a ^ o ^ n T d 1 3 ^  P6gada 6 eStll°  Un'C0 que deixa 0 P úb lico  forrozeiro  bastante  
to rn a n d o  uns dos m aio re s nom es do segm en to  p iseiro  do Brasil. Não po de m os deixar

3.3.

'tlí rapMUnÍCÍJPal dS 111,183 d°  Maranhâo -  MA I CNPJ: 01.614.537/0001-04
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

15.2.

15.1.4. No caso  de ser o partic ipante  su cursa l, filia l ou agência , in scrição  no Registro  Público  

de Em presas M ercantis onde opera, com  ave rb a ção  no Registro  onde tem  sede  a 
m atriz;

15.1.5. No caso  de so cie d ad e  sim ples: inscrição  do ato co n stitu tivo  no Registro  Civil das 

Pessoas Ju ríd ica s do local de sua sede, a co m p a n h a d a  de prova da in d icação  dos seus 
ad m in istrad o re s;

15.1.6. No caso  de co ope rativa: ata de fu n d açã o  e estatuto  so cia l em  vigor, com  a ata da 

a sse m b lé ia  que o ap ro vo u, dev id am e n te  arqu ivado  na Junta Com ercia l ou inscrito  no 

Registro  Civil das Pessoas Ju ríd icas da respectiva sede, bem  com o o registro  de que 
trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso  de e m p resa ou so cie d ad e  e strange ira em  fu n cio n a m e n to  no País: decreto  de 

au torização;

15.1.8. No caso  de ativ id ade  adstrita  a um a le g islação  esp e cífica: ato de registro  ou 

au to rizaçã o  para fu n cio n a m e n to  e xp ed id o  pelo órgão com petente .
15.1.9. O s d o cu m e n to s acim a deverão  estar a co m p a n h a d o s de to das as a lte ra çõ e s ou da 

co n so lid a ção  respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será co m p ro vada m ed iante  a a p re se n taçã o  dos
se gu in te s d o cu m e n to s:
15.2.1. Prova de inscrição  no Cadastro  N acio nal de Pessoa Ju ríd ica  (CN PJ), através do 

C om p ro va n te  de In scrição  e de S ituação  C adastral, e m itid o  pela Secretaria  da Receita 

Federal do M in istério  da Fazenda, co m p ro va n d o  p o ssu ir situ açã o  cad astral ativa para 

com  a Fazenda Federal, ou no Cadastro  de Pessoas Físicas, co nform e o caso;
15.2.2. Prova de in scrição  no C adastro  de C o n trib u in tes Estadual, co m p ro va n d o  possu ir 

Inscrição  H ab ilitada no cadastro  de co n trib u in te s e stad ua l, ou Prova de Inscrição  no 

Cadastro  de C o n trib u in te s M u nicipa l qu and o  se tra tar de p restad o r de serviço .
15.2.3. Prova de re gu la rid a d e  com  a Fazenda Federal, m ed iante  a p re se n taçã o  de certidão  

e xp ed id a co n ju n ta m e n te  pela Secretaria  da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

P ro cu rad o ria-G era l da Fazenda N acio nal (PG FN ), referente a to d o s os créd itos 

trib u tá rio s fed era is e à D ívida Ativa da U nião (DAU) por e las a d m in istrad o s, inclusive  

aq ue les re lativo s à Se gu rid ad e  So cia l, nos te rm o s da Portaria C on ju nta ne 1 .751, de
0 2 /1 0 /2 0 1 4 , do Se cretá rio  da Receita Federal do Brasil e da P ro cu ra d o ra-G era l da 

Fazenda N acional;
15.2.4. Prova de re gu la rid a d e  com  a Fazenda Estadual, re lativa ao d o m icílio  ou sede  do 

lic itante, m ed iante  a C ertid ão  N egativa ou Positiva com  Efeitos de N egativa de D ébitos 

e C ertid ão  N egativa ou Positiva com  Efeitos de N egativa de D ébitos da D ívida Ativa, 

exp ed id a pela Secretaria  da Fazenda Estadual;

15.2 .4 .1 . Caso o lic itante  seja co n sid erad o  isento  dos trib u to s e stad ua is re lacio n a d o s ao 

o b jeto  licitado, deverá co m p ro var tal co nd ição  m ed iante  a ap re se n taçã o  de 

declaração  da Fazenda Estadual do do m icílio  ou sede  do lic itante, ou outra 

e q u iva le n te , na form a da lei.
15.2.5. Prova de re gu la rid a d e  com  a Fazenda M unicipa l, re lativa ao do m icílio  ou sede do 

lic itante, m ed iante  a C ertid ão  N egativa ou Positiva com  Efeitos de N egativa, de D ébitos

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04
www iHn Reiane ^  KarVa,h°  Sant° S' " 9 30°' C° qUeiral’ ltinga d°  M^ " h ã o ,  Maranhão, Brasil 
www.itinga.ma.gov.br

Página 5 de 10

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA

8.1. Não há ne ce ssid ad e  de realização  de ava liação  prévia do local de execução  dos serv iço s.

9. G ARAN TIA DA CONTRATAÇÃO
9 1 2 0 2 1 haVerá eX'gênCÍa 03 garantia  da co ntratação  dos artigos 96 e se gu in tes da Lei n? 14.133, de

'b
\

bD

10.

l i .

,12.

13.

14.

15.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é ad m itid a  a su b co n tra tação  do objeto  contratual.

DAS M ICRO E PEQUENAS EM PRESAS
11.1. Em o b se rvâ n cia  ao artigo  49, incisos II e III, da Lei C o m p le m e n ta r n2 123/2006, co n sid eran d o  que 

nao ha um  m ín im o  de 3 (três) fo rn e ced o re s co m p etitivo s e n q u ad rad o s com o m icro em p resas ou 
e m p re sas de peq u en o  porte  se d ia d o s local ou re g io n a lm e n te  e capazes de cu m p rir as exigências 
e stab e le c id a s no instrum e nto  co nvocatório , no presente p ro ce d im en to  não ap licado  os benefíc ios 
do art. 48  da Lei C o m p le m e n ta r 123/2006.

DA VIG ÊN CIA  CONTRATUAL
12.1. O prazo de v igên cia  da co ntratação  é de 12 (doze) m eses co ntad os do in ício  da vigên cia  que 

consta descrita  no in stru m e n to  contratual, na form a do artigo  105 da Lei n" 14.133, de 2021.

FORM A E CRITÉRIO S DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORM A DE EXECUÇÃO  
Form a de seleção e critério de julgam ento da proposta

13 1 n iD C TA eCedC"" ^  se le c io n ad o  P ° r m ei°  da realização  de p ro ce d im en to  de CONTRATAÇÃO  

lllly2021 m ° d a lid a d e  IN EXIG IBILIDADE, com  fun d am e n to  no art. 74, II da Lei Federal

Form a de execução
13.2. O se rv iço  o b jeto  será in te gra lm e nte  na data e local m arcado s para a ap re se ntação.

PROPOSTA DE PREÇOS
1 4 'L  ° S .^reÇ0S pr° P ° St0S deverão  in clu ir to do s os custos d iretos e ind iretos, inclu sive  os re su ltante s da 

n c d e n c a ^  de q u a isq u e r de slo cam e n to s, h o sp ed age ns, a lim e n ta çõ e s, im po sto s, taxas 
co n trib u içõ e s ou o b riga çõ e s tra b alh ista s, fisca l e p rev id e n ciá rio  a que estiver su je ito , e dem ais 
custos que m cidam , d ireta ou m diretam ente, na execução  do objeto  a se r co ntratado  tanto  do 
artista p rin cip a l, bem  co m o  da banda e equipe  técn ica..

EXIGÊN CIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A  HABILITAÇÃO JU RÍD ICA será co m p ro vada, m ed iante  a a p re se n taçã o  da segu in te  do cum entação- 

15.1.1. No caso  de e m p re sário  ind ivid ua l: inscrição  no Registro  P úb lico  de Em presas 

M ercantis, a cargo da Junta Com ercia l da respectiva sede;

Em  se tratand o  de m icro e m p re e n d e d o r ind ivid ua l -  M EI: C ertifica d o  da C o n d ição  de 

Microempreendedor Ind iv id ual -  CCM EI, cuja ace itação  ticará co n d ic io n ad a à 

ve rifica ção  da a u ten ticid ad e  no sítio  w w w .p o rta ld o e m p re e n rie d n rp n ', h r- 

No caso  de so cie d ad e  e m p re sária , ato  co nstitu tivo , estatuto  ou contrato  social em 

vigor, d e v id am e n te  registrado  na Junta C om ercia l da resp ectiva  sede;

15.1.2.

15.1.3.

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04

Página 4 de 10



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA
Lugar 4a gente k t e !

e C ertid ão  N egativa ou Positiva com  Efeitos de N egativa de D ébitos da D ívida Ativa, 

e xp ed id a pela Secretaria  da Fazenda M unicipa l;
15.2.5.1 . Caso o lic itante  se ja co n sid erad o  isento dos trib u to s m u n ic ip a is re lacio nado s 

ao objeto  licitado, deverá co m p ro va r tal co nd ição  m ed iante  a ap re se n taçã o  de 

declaração  da Fazenda M u nicipa l do  do m icílio  ou se d e  do licitante, ou outra 
e q u iva le n te , na form a da lei.

15.2.6. Prova de re gu la rid a d e  relativa ao Fundo de G arantia por Tem po de Serviço  (FGTS),

m ed ian te  C ertifica d o  de R e gu laridade  do FGTS -  CRF, e m itid a pela Caixa Econôm ica 
Federal;

15.2.7. Prova de re gu la rid a d e  com  a ju stiça  trabalh ista , m ed iante  a ap re se n taçã o  da C ertidão  

N egativa de D éb ito s Trabalh istas (CN D T), e m itid a por ó rgão  co m p ete n te  da Justiça do 

Trabalh o  (co nfo rm e  Art. 3 o da Lei Ne 12 .44 0/2 011);
15.2.8. D eclaração  de que não em prega m en or de 18 anos em  trabalh o  noturno, pe rigo so  ou 

in sa lu b re  e não em p rega m en or de 16 anos, sa lvo  m enor, a partir de 14 anos, na 

co n d ição  de ap re n d iz, nos te rm o s do inciso XXXIII do art. 7e da C on stitu içã o  Federal;
15.2.9. Q u and o  se tra tar da su b co n tra tação  prevista no art. 48, II, da Lei C o m p le m e n ta r n. 

123, de 2006, a licitante  m elh or classificada deverá, tam bé m , ap re se n tar a 
d o cu m e n taçã o  de re gu laridade  fisca l, so cia l e trabalh ista  das m icro em p resas e/ou 

e m p re sas de peq u en o  porte que serão  su b co n tra tad a s no d e co rre r da execução  do 

contrato , a inda que exista a lgum a restrição, ap lican d o -se  o prazo de regu larização
15.3. HABILITAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será co m p ro vada m ed iante  ap re se n taçã o  dos 

se gu in te s do cu m e n to s:
15.3.1. C ertid ão  negativa de feitos sobre fa lê n cia , exp ed id a pelo  cartório  d istrib u id o r da sede 

da pessoa ju ríd ica  ou de execução  patrim on ia l em  caso de pessoas físicas, em itida até 

60  (sessen ta) d ias antes da data da se ssão  pública ou que este ja de ntro  do prazo de 

va lid ad e  co nstante  da própria certidão;

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local e Horário da Prestação dos Serviços

16.1. Local: a d e fin ir no ato da co ntratação
16.2. Data: 13/06/2026 ;
16.3. Horário:

17.

Materiais a serem disponibilizados
1 6 A  ePQuioaamePntrne it f  ^  3 Contratada deverá d isp o n ib iliza r os m ateriais,

e q u ip am e n to s, ferram e n ta s e ute nsílios ne cessário s, nas q u an tid ad e s e stim ad as e qu alid a d e s 
e stab e le cid a s, p ro m o ve n d o  sua su b stitu ição  qu and o  necessário .

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17A' a°sCnormar< TT- '" o  fíe lm e nte  P elas P a * e s , de aco rd o  com  as c láu su la s ave nçad as e
a ei n - 14.133, de 2021, e cada parte resp on derá  pelas co n se q u ê n cia s de sua 

inexecução  total ou parcia l. 4  s ua
1 7 '2 ' l mec2 °  ^  im p e d im e n t0 ' o rdem  de Para lisação  ou su sp e n são  do contrato, o cro no gram a de 

e xecução  sera prorrogado  au to m a tica m en te  pelo tem p o  co rre sp o n d en te , an o ta d a s tais 
c ircu n sta n cias m ed iante  sim p le s apostila .
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17.3. As co m u n icaçõ e s entre  o órgão ou e ntidade  e a co ntratada devem  ser rea lizadas por escrito  

se m p re  que o ato e xig ir tal fo rm alid a d e , a d m itin d o -se  o uso de m en sagem  e letrô n ica  para esse 
fim , co nform e  e nde re ço  e letrô n ico  in form ado pela contratada na sua proposta co m ercia l.

17.4. O orgão ou en tid a d e  poderá co n vo ca r representante  da e m p resa para ad oção  de p ro v id ê n cia s que 
devam  se r cu m p rid as de im ediato .

17.5. A p o s a assin atu ra  do contrato  ou instrum e nto  e qu iva le nte , o ó rgão  ou e ntidade  poderá co nvocar 

o rep re sen tan te  da e m p resa contratada para reunião  in icia l para ap re se n taçã o  do plano de 
tisca izaçao, que conterá in fo rm açõ es acerca das o b riga çõ e s co ntratu ais, dos m eca n ism o s de 
tisca lizaçao , das estratég ias para execução  do objeto, do p lano co m p le m e n ta r de execução  da 
co ntratada, q u an d o  houver, do  m étodo de aferição  dos resu ltado s e das sançõ es ap licáveis, dentre

Fiscalização
17.6. A  e xe cução  do co ntrato  deverá ser aco m p a n h a d a  e fisca lizad a pelo(s) fisca l(is) do contrato  ou 

pelos re sp ectivo s su b stitu to s (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fisca l té cn ico  do contrato  aco m p a n h a rá  a execução  do contrato , para que se jam  cu m p rid as

to das as co n d iço es e stab e le c id a s no contrato, de m odo a asse gu rar os m elh ores resu ltado s para a 
A d m in istração
17.7.1. O fiscal té cn ico  do contrato  anotará no histórico  de g e ren ciam en to  do contrato  to das 

as o co rrê n cias re lacio n a d as à execução  do contrato, com  a de scrição  do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (art 117 £>i° da
Lei n9 14.133, de 2021).
ide ntificad a q u a lq u e r inexatidão  ou irregu larid ade , o fiscal té cn ico  do contrato  em itirá
n o tificaçõ es para a co rreção  da execução  do contrato, d e te rm in an d o  prazo para a 
correção.
O fisca l té cn ico  do contrato  inform ará ao ge sto r do contrato , em te m p o  hábil a 
situ aça o  que d e m an d ar decisão  ou adoção  de m ed idas que u ltrapassem  sua 
co m p etê n cia , para que adote as m ed idas ne cessárias e sa n e ad o ra s, se fo r o caso.
No caso  de o co rrê n cias que p o ssam  inviab ilizar a execução  do contrato  nas datas
ap razadas, o fiscal té cn ico  do contrato  co m unicará o fato im ed iatam e nte  ao ge sto r do 
contrato.
O fiscal té cn ico  do contrato  co m u nicará  ao ge sto r do contrato , em  tem p o  hábil o 

te rm in o  do contrato  sob sua resp o n sa b ilid a d e , com  vistas à reno vação  tem p estíva oú à 
prorrogação  contratual.

Fiscalização Administrativa
1?'8' c0on?ratádadmÍniStrat,Vh° ^  3 ma" Utenção das a d iç õ e s  de hab ilitação  da

a n n í l  a c o m P anhara °  em p en ho , o pagam ento, as garantias, as g lo sa s e a fo rm alização  de
caso  nec"sesnlr io e ^  S° lid ta n d °  d o cu m e n t° s -m p r o b a t ó r io s  pertinentes,

17.8.1. C aso  ocorra de scu m p rim e n to  das o brigaçõe s contratu ais, o fiscal ad m in istrativo  do 

co ntrato  atuara te m p estiva m en te  na so lução  do prob lem a, re po rtan do  ao ge sto r do
co ntrato  para que to m e  as p rov idê ncias cab íve is, q u an d o  u ltrap a ssar a sua 
co m p etê n cia ;

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Gestor do Contrato
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17.9. O ge sto r do contrato  co ord en ará  a atu alização  do processo  de aco m p a n h a m e n to  e fisca lização  do 
contrato  co nten do  to do s os registros fo rm ais da execução  no h istórico  de ge re n ciam e n to  do 
contrato , a exem plo  da o rdem  de serviço , do registro  de o co rrên cias, das a lterações e das 
pro rro gaçõ e s co ntratu ais, e labo rando  re latório  com  v ista s à verifica ção  da necessid ade  de 
ad e q u açõ e s do co ntrato  para fins de ate nd im e nto  da fin a lid ad e  da adm in istração .

17.10. O ge sto r do co ntrato  a co m p a n h a rá  os registros rea lizado s pelos fisca is do contrato , de to d as as 
o co rrê n cias re lac io n a d as à e xe cução  do contrato  e as m ed idas ad o ta d a s, in fo rm an do , se for o 
caso, à au to rid ad e  su p e rio r àq u e las que u ltrapassarem  a sua co m p etê ncia .

17.11. O ge sto r do contrato  aco m panhará  a m an u ten ção  das co n d içõ es de hab ilitação  da contratada, 
para fins de e m p en h o  de desp esa e pagam ento, e an otará os prob lem as que obstam  o fluxo 
norm al da liqu idação  e do pagam e nto  da desp esa no re latório  de riscos eventuais.

17.12. O ge sto r do contrato  em itirá  d o cum e nto  co m p ro b ató rio  da ava liação  realizada pelos fisca is 
técn ico , ad m in istrativo  e seto ria l quanto  ao cu m p rim e n to  de o b riga çõ e s assu m id as pelo 
co ntratado , com  m en ção  ao seu d e se m p e n h o  na execução  co ntratu al, basead o  nos ind icado res 
o b jetivam e n te  d e fin id o s e aferido s, e a e ve ntu ais p e n a lid ad es ap licad a s, d e ven d o  co nstar do 
cad astro  de atesto  de cu m p rim e n to  de o brigações.

17.13. O ge sto r do co ntrato  to m ará p rov idê ncias para a fo rm alização  de processo  ad m in istrativo  de 
re sp o n sa b ilizaçã o  para fins de ap licação  de sançõ es, a ser co n d u zid o  pela co m issã o  de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente  ou pelo  se to r com  co m p etê ncia  para tal 
co n fo rm e  o caso.

17.14. O ge sto r do contrato  deverá e lab o ra r re latório  final com  in fo rm açõ es sobre a co n se cu ção  dos 
o b jetivo s que te nham  ju stifica d o  a co ntratação  e e ve ntu ais co ndutas a serem  ad o ta d a s para o 
a p rim o ram e n to  das ativ id ad e s da A d m in istração .

17.15. O ge sto r do contrato  deverá e nviar a d o cu m e n taçã o  pertinente  ao se to r de contratos

18.1. A s de sp e sas d e co rre n tes da presente co ntratação  correrão  à conta de recursos e spe cíficos 
co n sig n a d o s no O rçam e n to  G eral da Prefeitura M unicipa l de Itinga do M aranhão deste exercício ,

18.2. A  do taçã o  relativa aos e xercício s fin a n ce iro s su b se q u e n te s será ind icada após ap ro vação  da Lei 
O rçam e n taria  respectiva e liberação  dos cré d ito s co rre sp o n d en tes, m ed iante  ap ostilam ento .

19. DO RECEBIM ENTO DO OBJETO
19.1. O o b jeto  será receb ido  pro v iso ria m en te , de form a su m ária , no ato da entrega ou execução 

ju n ta m e n te  com  a nota fiscal ou instrum e nto  de cobrança e qu iva le nte , pelo (a) re sponsáve l pelo 
aco m p a n h a m e n to  e fisca lizaçã o  do contrato, para efeito  de po ste rio r verifica ção  de sua 

m  o “ )n fo rm id ad e  com  as e sp e cificaçõ e s co nstantes no Term o de Referência e na proposta.
• O o b jeto  poderá ser re jeitado, no to do  ou em  parte, inclu sive  an tes do re ceb im e nto  provisório  

q u an d o  em  d e sa co rd o  com  as esp e cificaçõ es co nstantes no Term o de Referência  e na p rop osta’

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
A i#  D i n l i  n # . :_____ ■■ _  '

fisca lizaçã o  e gestão  nos te rm o s do contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

°  u u u u m n u d v d u  pertinente  ao se to r ae  contratos para a 
fo rm a liza ça o  dos p ro ce d im e n to s de liqu idação  e pagam ento, no va lo r d im e n sio n a d o  pela
f i m  _____J_______  I

na d o tação  ab aixo  d iscrim in a d a:

D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  
UNIDADE: 02.06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

UNIDADE: 02.06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil 
www.mnga.ma.gov.br

Página 8 de 10

http://www.mnga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTÍNGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ITINGA
— DO MARANHÃO—

deven d o  se r su b stitu íd o  no prazo de 5 (cinco) d ias úteis, a co ntar da no tificação  da contratada, às 
suas custas, sem  preju ízo  da ap licação  das pena lidad es.

19.3. O re ceb im e n to  d e fin itivo  ocorrerá  no prazo de 10 (dez) d ias úteis, a co ntar do receb im ento  da 
nota fiscal ou instru m e n to  de cobrança e qu iva le nte  pela A d m in istração , após a verifica ção  da 
q u a lid a d e  e q u an tid ad e  exe cu tad o s e co nse q u en te  ace itação  m ed ian te  te rm o  detalhado.

19.4. O prazo para receb im e nto  defin itivo  poderá ser e xce p cio n a lm e n te  prorrogado, de form a 
ju stifica d a , por igual período, qu and o  h o u ve r ne cessid ade  de d iligê n c ia s para a aferição  do 
a te n d im e n to  das e x igê n cias contratuais.

19.5. No caso  de co ntro vé rsia  so bre  a execução  do objeto, qu anto  à d im ensão , qu alid ad e  e qu antid ade, 
deverá ser o b se rva d o  o te o r do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, co m u n ica n d o -se  à em presa 
para e m issã o  de Nota Fiscal no que pertine à parcela inco ntro versa  da execução  do  objeto, para 
efeito  de liq u id açã o  e pagam ento.

19.6. O prazo para a so lução, pelo  contratado, de inco nsistê ncias na execução  do objeto  ou de 
sa n e am e n to  da nota fiscal ou de in stru m e n to  de co brança e qu iva le nte , ve rifica d a s pela 
A d m in istração  du ran te  a an álise  prévia à liqu idação  de desp esa, não será co m p u tad o  para os fins 
do re ceb im e n to  defin itivo .

19.7. O re ceb im e n to  p rovisório  ou defin itivo  não exclu irá a re sp o n sa b ilid a d e  civil pela so lidez e pela 
se gu ran ça dos bens nem  a re sp o n sa b ilid a d e  ético -p ro fissio n a l pela perfe ita execução  do contrato.

DOS CRITÉRIO S PARA PAGAM ENTO
20 . 1 .

20.2

20.3.

20.4.

20.5.

20 .6 .

20.7.

O p a gam e n to  dos se rv iço s prestado s pelo artista  será realizado  da segu in te  m aneira: um sinal no 

sera pago co m o  garantia  da reserva da data da ap resentação. Este va lo r representa  um a parte do 
p agam e nto  total aco rd ad o  e se rve  com o co n firm ação  do co m p ro m isso  contratual.

O sa ldo  re m an e sce n te  será liqu idad o  co nform e  as se gu in tes co nd içõ es:
20.2 .1 . Se a data da ap re se n taçã o  fo r em  um dia útil, o pagam ento  do va lo r restante será 

e fetuado  na data da ap resentação;
20.2.2. Caso a ap re se n taçã o  ocorra em  um  dia não útil, o p agam e nto  do va lo r restante  deverá 

se r realizado  no prim eiro  dia útil a n terio r à ap resentação.
Receb ida a Nota Fiscal ou d o cu m e n to  de co brança e qu iva le nte , correrá o prazo de dez d ias úteis 
para fin s de liqu idação, na form a da seção  anterior, prorrogáveis po r igual período.
Para fins de liqu idação, o se to r co m p ete nte  deverá ve rifica r se a nota fisca l ou instrum e nto  de
co brança eq u iva le n te  a p re se n tad o  expressa os e lem e n to s n e cessá rio s e e ssen cia is do do cum ento  
tais com o:

o prazo de va lid ade ; 
a data da em issão;
os dado s do contrato  e do órgão contratante; 
o perío do  re sp ectivo  de execução  do contrato; 
o va lo r a pagar; e
eventu al destaque do va lo r de reten ções trib u tárias cab íve is 

H avendo erro  na a p re se n taçã o  da nota fiscal ou instrum e nto  de cobrança e qu iva le nte  ou 
circu n sta n cia  que im peça a liqu idação  da d e sp esa, esta ficará so b restad a  até que o contratado  
p ro v id e n cie  as m ed idas sa n e ad o ra s, re in ic ia n d o -se  o prazo ap ós a co m p ro va ção  da regu larização  
da s itu açao, sem  o nus ao contratante.
A  nota fisca l ou instrum e nto  de cobrança e qu iva le nte  deverá se r o b riga to riam en te  aco m p a n h a d o  
da co m p ro va ção  das certid õ es de regu laridade  ju n to  à Receita Federal do Brasil/P re v id ê n cia  
Trabalh istas, FGTS, Estado (d ívida ativa e trib u to s), M u nicíp io  (d ívida ativa e trib u to s), nos term os 
do  art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.
C o n stata n d o -se  situ açã o  de irregu la rid ad e  do co ntratado , será p rov ide nciada sua no tificação  por 
escrito , para que, no prazo de 5 (cinco) d ias úteis, regularize  sua situ açã o  ou, no m esm o  prazo,

20.4.1.
20.4.2.
20.4.3.
20.4.4.
20.4.5.
20.4.6.
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ap re se nte  sua 
contratante .

defesa. O prazo poderá ser prorrogado  um a vez, por igual período, a critério  do

20.8. N ão h avend o  re gu la rizaçã o  ou se n d o  a defesa co nsid erada im p ro ce d en te , o contratante  deverá 
co m u n ica r aos ó rgão s re sp o n sá ve is pela fisca lização  da re gu laridade  fisca l quanto  à inad im plência  
do co ntratado , bem  co m o  qu anto  à e xistên cia  de pagam ento  a ser efetuado, para que sejam  
ac io n a d o s os m eio s pe rtine nte s e ne cessá rio s para garantir o receb im e nto  de seus créditos.

20.9. P ersistindo  a irregu larid ade , o contratante  deverá ad otar as m ed id as n e cessá rias à rescisão 
co ntratu al nos au tos do proce sso  ad m in istrativo  co rre sp o n d en te , asse gu rad a ao co ntratado  a 
am pla defesa.

20.10. H avendo  a efetiva^execução do objeto, os pagam e ntos serão  re alizado s no rm alm e nte , até que se 
decida pela re scisão  do contrato , caso  o co ntratado  não regularize  sua situ ação  fiscal.

20 .11 . o  p a gam e n to  será e fetuado  no prazo de até 30 (trinta) d ias co ntad os da fin a lizaçã o  da liqu idação  
da d e sp esa , co n fo rm e  item  anterior.

20.12. O p a gam e n to  será realizado  po r m eio de o rdem  bancária, para créd ito  em  banco, agê ncia  e conta 
co rrente  ind icado s pelo  contratado.

20.13 . Sera co n sid erad a  data do pagam ento  o dia em  que co nstar co m o  e m itid a a ordem  bancária  para 
pagam ento.

20 .14 . Q u an d o  do pagam ento , será efetuada a reten ção  trib u tária  prevista na le g isla çã o  ap licável
20.14.1 . In d e p e n d e n te m e n te  do pe rcentual de trib uto  inserido  na p lan ilha, qu an d o  houver, 

serão  retidos na fonte, qu and o  da re alização  do pagam ento, os percentua is 
e stab e le c id o s na le g islação  vigente.

20.15 . O co n trata d o  re gu larm en te  optante  pelo S im p le s N acional, nos te rm o s da Lei C o m p le m e n ta r ne 
123, de 2006, não sofrerá a reten ção  trib utária  quanto  aos im po sto s e co n trib u içõ e s ab ran gido s 
por aq u e le  regim e. No entanto, o pagam ento  ficará co n d ic io n a d o  à a p re se n taçã o  de 
co m p ro va ção , por m eio  de d o cu m e n to  oficia l, de  que faz ju s  ao tra tam en to  trib u tário  favorecido  
previsto  na referida Lei C om plem entar.

rnnga do M aran hao  - M A, 17 de M arço de 2026

s o a t f
A n to n io  Celio  da Silva Pereira «5 ■% s

Se cretá rio  A d ju n to  da Secretaria  M unicipa l de Cultura
D ecreto  n° 0 9 0/202 5  - GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil 
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M I N U T A

PREFEITURA M UNICIPAL DE ITINGA DO M ARANHÃO 
SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA ITINGA

CONTRATO N2 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -  LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE NS _  
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

y_

OBJETO CONTRATUAL

$ VALOR CONTRATUAL
R $ ...........(................... )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: / /
FINAL: / /__

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n? __  /
Logradouro....., Núm ero....., Bairro....., Cidade....., Estado
Nome Responsável Contrante.... , C P F n s ___ .

O
DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 __ .___/ _
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.... , Estado.
Nome Responsável Contratado.... , CPF ns

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...

Aos de de
K K t A I V l b U L O

C o n tra ta n te ...... inscrita  no  ^  "°T ~  ̂ A d m in istrativa■ — •-----■------' ------ em observância as disposições da Lei ne 14.133, de1° Hp  phril n m  1 , ----- ------ ' ------------ ' CMI UU3Clvdllüd db aisposiçoes aa Lei n^ 14.133, de
CONTRATO h na presença e testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
e n u n c S  d °  Pr° CeSS°  de C ° n trataÇâ °  em epígrafe, m ed iante  as c láu su la s e co n d içõ es a se gu ir

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614 537/0001-04
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M I N U T A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 9 2 ,1 e II)
1 . 1 - 0  p resen te  in stru m e n to  tem  por o b jeto  .............................. de acordo  com  as e sp e cificaçõ e s e co ndiçõ es
d e fin id a s no Term o de Referência  e em  co nform id ad e  com  a proposta de preço ap resentad a pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 -  0  va lo r do presen te  C on trato  é de R $ ........ ( ...................), em co nform id ad e  com  a proposta ap resentad a
pela CONTRATADA, co nform e  qu adro  abaixo:

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1
2
3

_ _ _ _ _ _ ....  ....  ....  ...... .......  . . . _ _ ............... í | i

R$.
2.2 -  No va lo r acim a estão  in clu íd as to d a s as d e sp esas o rd in ária s d iretas e ind iretas d e co rre n tes da execução  
do objeto , inclu sive  trib u to s e/ou im postos, encargos so cia is, tra b alh ista s, p rev id e n ciá rio s, fisca is e co m e rcia is 
inc id ente s, taxa de ad m in istração , frete, se gu ro  e o utro s n e cessá rio s ao cu m p rim e n to  integral do objeto  da 
co ntratação .
2.3 -  O va lo r acim a é m eram en te  estim ativo , de form a que os pagam entos d e v id o s ao co ntratado  d e pe nde rão  
dos q u an tita tivo s e fetivam ente  executados.
2.3 -  Sao  anexos a este instrum e nto  e v in cu la m  esta co ntratação , in d e p e n d e n te m e n te  de tra n scriçã o :

2 .3 .1  -  O Term o de Referência  que em b asou  a contratação , em  e specia l as c láu su la s e sp e cíficas quanto  
a form a de execução  do objeto ;

2.3.2  -  Edital de Lic itação  e/ou A viso  de C on tratação  D ireta, co nform e  o caso;
2.3.3  -  A Proposta do C ontratado;
2 .3 .4  -  Even tuais anexos dos d o cu m e n to s su pracitado s.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 -  O prazo de v igên cia  da co ntratação  terá in ício  na data d e ___ / / e e n cerram e n to  em  / /
na form a do artigo  105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em  caso  de se rv iço s e fo rn e c im e n to s co ntínuo s, p o d ^ o  

ser prorrogáveis po r ate 10 anos, na form a dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
4 .1 .1  -  O prazo de v igên cia  será a u to m a tica m en te  prorrogado, in d e p e n d e n te m e n te  de te rm o  aditivo, 
qu an d o  o o b jeto  não for co n clu íd o  no período  firm a d o  acim a, re ssa lvad as as p ro v id ê n cia s cab íve is no 
caso  de culpa do co ntratado , previstas neste instrum ento .
4 .1 .2  -  A  prorrogação  de que trata esse  item  é co n d ic io n ad a  à avaliação , por parte  do G e sto r do 
C on trato , da van ta jo sid ad e  da prorrogação, a qual deverá ser realizada m o tiva d am e n te , com  base no 
H isto n co  de G e stão  do C ontrato, nos princíp io s da m an uten ção  da ne cessid ade , e co n o m ic id a d e  e 
o p o rtu n id a d e  da co ntratação , e nos de m ais asp e cto s que forem  ju lg a d o s relevantes.

3.2 -  O co n trata d o  não tem  d ire ito  su b jetivo  à prorrogação  contratual.
3 .3 - E m  caso  de prorrogação  de contrato  deverá ser prom o vid a m ed iante  ce le b ração  de te rm o  aditivo.
. . ° , contrato  não Poderá ser prorrogado  qu and o  o co ntratado  tiver sido  pena lizad o  nas sançõ es de 

d e clara çao  de im d o n e id ad e  ou im p e d im en to  de lic itar e co ntratar com  po der público, o b se rvad as as 
ab ra n gê n cia s de ap licação .

CLÁUSULA QUARTA -  M ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 -  O regim e de e xe cução  co ntratu al, os m o d elo s de gestão  e de execução, assim  co m o  os prazos e co nd içõ es 
de co n clu são , entrega, o b se rva çã o  e re ceb im e n to  do o b jeto  constam  no Term o de Referência , anexo a este

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
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M I N U T A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ITINGA

DC MARANHÃO
Uig.tr á* fcfix!

7.10 .1  Os referido s b anco s de da d o s devem  se r d e se n vo lv id o s em  fo rm ato  interoperáve l, a fim  de 
garan tir a re utilização  d e sses da d o s pela A d m in istração  nas h ip óteses previstas na LGPD.

7.11 -  O contrato  está su je ito  a se r a lterado  nos pro ce d im en to s pe rtine nte s ao tra tam en to  de dado s pessoais, 
qu and o  ind icado  pela a u to rid ad e  co m p ete n te , em  e specia l a A N P D  por m eio  de o p in iõ e s técn icas ou 
re co m e n d a çõ e s, e d itad as na form a da LGPD.
7.12 -  Os co ntrato s e co n vên io s de que trata o § 1? do  art. 26 da LG PD  deverão  ser co m u n icad o s à au toridad e  
nacional.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 -  As de sp e sas d e co rre n tes da p resen te  co ntratação  correrão  à conta de recursos e sp e cífico s co n sign ad o s
no O rçam e n to  G eral da Prefeitura M unicipa l de Itinga do M aranhão  deste  exercício , na do tação  abaixo 
d iscrim in a d a:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
U N IDADE:......
CLASSIFICAÇÃO:......
NATUREZA DA D ESPESA:......
F IC H A :......

8.2 -  A  do taçã o  re lativa aos e xercício s fin a n ce iro s su b seq u en tes será ind icada após ap ro vação  da Lei 
O rçam e n taria  resp ectiva  e libe ração  dos cré d ito s co rre sp o n d en tes, m ed iante  ap ostilam ento .

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 -  Exig ir o cu m p rim e n to  de to d a s as o brigaçõe s assu m id as pelo C ontratado, de aco rd o  com  o contrato  e 
seus anexos;
9.2 -  R e ce b e r o o b jeto  no prazo e co n d içõ es e stab e le c id a s no Term o de Referência.
9.3 -  N o tifica r o Con tratado , por escrito , so bre  vícios, defeitos ou inco rre çõ es ve rifica d a s no o b jeto  fo rnecido  
para que se ja por ele su bstitu ído , reparad o  ou corrig ido , no total ou em  parte, às su as e xpensas.
9.4 -  A co m p a n h a r e fisca liza r a execução  do  contrato  e o cu m p rim e n to  das o brigaçõe s pelo Contratado.
9.5 Efetuar o p a gam e n to  ao Con tratado  do va lo r co rre sp o n d en te  ao fo rn e c im e n to  do objeto, no prazo form a 
e co n d iço e s e stab e le c id o s no presente  C on trato  e no Term o de Referência.
9.6 -  A p lica r ao C o n trata d o  as sa n çõ e s previstas na lei e neste Contrato.
9 '7 “  C 'ení fica r 0 ó rgâ0 de a p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l da Pro curado ria  desta ad m in istração  para adoção  das 
m ed idas cab íve is qu and o  do d e scu m p rim e n to  de o brigaçõe s pelo  Contratado.
9r8 "  f P ' icitamente e m itir de cisão  so bre  to das as so lic itaçõ e s e re clam açõ e s re lacio n a d as à execução  do 
p ese nte  Contrato , re ssa lvad o s os re q u e rim e n to s m an ifestam en te  im pe rtine nte s, m eram en te  prote lató rio s ou 
de ne nh um  interesse  para a boa e xecução  do ajuste.

9 . 8 . 1 -  A  A d m in istração  terá o prazo de 30 (trinta) d ias, a co n tar da data do protocolo  do requerim ento  
para decidir, ad m itid a  a prorrogação  m otivada, por igual período

? n V t Rf P ° nder 6VentUaÍS p e d id os de e sta b e le c im e n to  do e q u ilíb rio  e co n ô m ico -fin an ce iro  fe itos pelo 
co n trata d o  no prazo m áxim o  de 30 (trinta) d ias. K
9^10 -  N o tifica r os e m ite n te s das garan tia s quanto  ao in ício  de processo  ad m in istrativo  para ap uração  de 

scu m p rim e n to  de c la u su la s co ntratu ais, nos te rm o s do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021

t e ^ i ^ a ^ inÍStraÇã° i ^ 0 ?sponderá por q u a isp u e r co m p ro m isso s assu m id o s pelo Con tratado  com  te rce iro s, a inda que v in cu la d o s a execução  do contrato, bem  com o por q u a lq u e r dano  cau sa d o  a te rce iros em 
de co rrê n cia  de ato do C on tratado , de seus e m p re gado s, prepo stos ou su b o rd in ad o s.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 -  O C o n tratado  deve cu m p rir to das as o brigaçõe s co nstante s deste  Contrato  e Term o de Referência parte
e s ; ; a M e asr  ind°  com°  » » « * « desPeS, s da c

pe feita e xe cução  do objeto , o bse rva n d o , a in da, as o brigaçõe s a se gu ir d ispostas.
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M I N U T A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ITINGA .- DC V \
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CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO (art. 92, V e VI)
5.1 -  O prazo para p agam e nto  ao co ntratado  e de m ais co n d içõ es a ele referentes e n co n tram -se  de fin ido s no 
Term o de Referência , parte  integrante  a este  Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 -  Os preços im cia lm ente  co ntratado s são  fixos e irrea ju stáve is no prazo de um ano co ntado  da data do 
o rçam e n to  e stim ad o  co n sta n te  do  proce sso  ad m in istrativo  que deu origem  ao presente  te rm o  de contrato.
6.2 -  A p ó s o in te rre gn o  de um  ano, e in d ep en d en tem e n te  de pedido  do Con tratado , os preços in ic ia is serão 
reajustado s, m ed ian te  a ap licação , pelo CONTRATANTE, do índ ice  índ ice  G eral de Preços de M ercado  -  IGP-M , 
e xclu s ivam e n te  para as o b riga çõ e s in ic iadas e co n clu íd a s após a o corrên cia  da an ualidad e.
6.3 -  N os reajustes su b se q u e n te s ao prim eiro , o intervalo  m ín im o  de um ano será co ntado  a partir dos efeitos 
fin a n ce iro s do ú ltim o  reajuste.
10.4 -  No caso  de atraso  ou não d ivu lgação  do(s) índ ice (s) de reajustam ento , o CONTRATANTE pagará ao 
C o n tratado  a im p o rtân cia  ca lcu lad a  pela últim a variação  co n h e cid a , liq u id an d o  a d iferença co rre sp o n d en te  tão 
logo se ja (m ) d ivu lga d o (s) o(s) índ ice(s) de fin itivo (s).|, ®n5 "  N as a fe r'Ç °es f ín ais, o(s) índ ice(s) u tilizado (s) para reajuste  será(ão), o b riga to riam en te , o(s) de fin itivo (s).
0.6 C aso  o(s) ind ice(s) e stab e le cid o (s) para reajustam ento  ven ha(m ) a se r e xtinto (s) ou de q u a lq u er form a 

nao po ssa(m ) m ais se r u tilizado (s), será(ão) ad otado (s), em  su bstitu ição , o(s) que v ier(e m ) a ser d e term inad o(s) 
pela le g isla çã o  então  em  vigor.
6.7 -  Na au sê n cia  de previsão  legal qu anto  ao índice su bstituto , as partes e lege rão  novo índ ice  o ficia l, para 
re ajustam e nto  do preço do va lo r re m ane sce nte , por m eio de term o aditivo.
6.8 -  O reajuste  será re a lizado  por ap ostilam e nto .

CLÁUSULA SÉTIM A -  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Pr6Sente ínStrument0 tra tar de in fo rm açõ es pessoais, as partes deverão  cu m p rir a Lei n?
“ I 09;  df  “  de ag0St0 de 2018 <LG P D >' ^ a nto a todos os dado s p e sso ais a que te nham  ace sso  em  razão 
deste co ntrato  ad m in istrativo , in d e p e n d e n te m e n te  de d e claração  ou de ace itação  expressa
7.2 -  Os dado s o b tid o s so m e n te  po derão  ser utilizado s para as fin a lid ad e s que ju stifica ram  seu acesso  e de 
aco rd o  com  a boa-fe  e com  os princíp io s do art. 6? da LGPD.I'a ~ d°  °  co m p a rtilh a m e n t °  com  te rce iro s dos dado s obtido s fora das h ip óte se s perm itidas em  Lei
7 4 A  A d m in istra çã o  deverá se r in fo rm ad a no prazo de 5 (cinco) d ias úteis sobre to do s os contratos de 

ud  o p e raça o  firm a d o s ou que ven h am  a se r ce le brado s pelo  CONTRATADO.
ccfm- e Í e T 5oaH0 °h.tratamem;0 dos dado s nos te rm os do art' 15 da LGPD, é dever do  co ntratado  e lim in á-lo s, 

d o c u m í n S S  Pe ?  a r t ' 16 ^  LG PD ' Ín d U Ín d °  aqU6laS 6m que h0U ver n e cessid ad e  de guarda de

•
 f n m Z t n  n -  " c o m P ro vaÇão do cu m p rim e n to  de o b riga çõ e s legais ou co ntratu ais e som ente

e n q u an to  nao prescritas e ssas o brigações.
7.6 -  É d e ver do co ntratado  o rie n tar e tre in a r seus em p re gado s sobre os deveres requ isito s e 
re sp o n sa b ilid a d e s d e co rre n tes da LGPD. ' requ isito s e

°  C ° N ™ A TA D O  deverá e xig ir de sub o pe rad ore s e su b co n tra tad o s o cu m p rim e n to  dos deveres da 
presente  clau su la , p e rm a n e ce n d o  in te gra lm e nte  resp on sáve l po r garan tir sua observância
CONTRATADOTa ? n T TE ^  d í'igênCÍa ^  °  Cum P rim e nt0  dessa cláu su la , deven do  o
CONTRATADO ate n d e r pron tam en te  e ve n tu a is ped id os de co m p ro va ção  fo rm ulad os.

■ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado  pelo  CONTRATANTE, prorrogável ju stifica d am e n te

d e s c a r t ^ r e a liz a d a 0̂65 d ° S P6SS° aiS ^  cumpriment0 da LG PD > inclu sive  qu anto  a eventual

7.10 -  Banco s de da d o s e ve n tu a lm en te  fo rm ad o s a partir de deste instrum e nto  co ntratu al, notadam ente
com  r e l i s t 6 “ 7 °,h ™ , '  3rm a2enar d a d ° S pe sso a is ' devem  ser m an tidos em  am b ien te  v irtua l co ntro lado

r e g i s t r o d a f i n a S ^  ** tr3 ta m e n t° S realÍ2ado  ̂ (LG p D, art. 37), com  cada acesso, data, horário  ee gistro  da fin a lid ad e , para efeito  de resp o n sa b ilizaçã o , em  caso  de e ve n tu a is o m issõ e s, desvio s ou abusos.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
k * ITINGA

"  D C  M A3ANHA0—  M
lugar <fc jw t« fctíí!

\)
DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Ao Excelentíssim o Senhor
G ledson  R a m alh o  Costa 
Se cretá rio  M u nic ipa l de Cultura

Prezado,

V enh o  pelo  presen te, e n ca m in h a r à V ossa Excelência  Term o de Referência , e lab o ra d o  pela e qu ip e  de 

p la n e ja m e n to  para que avalie  e APROVE, bem  co m o  AUTORIZE ao se to r co m p ete n te  à abertura de Processo  de 

C o n trata ção  te n d o  por o b jeto  CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 

2026, no va lo r de R$ 190,000,00 (cento e noventa mil reais), para a Secretaria  M u nicipa l de C ultura.

In fo rm o  qu e o presen te  proce d im en to  já se encontra au tuad o, restando ap en as an á lise  do Term o de 

Referência  e a sua de vida aprovação.

Itinga do M aran hão  - M A, 20 de M arço de 2026
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao sr
Antonio Célio da Silva Pereira 
Secretário Adjunto M unicipal de Cultura

So lic ito  que to m e  as de v idas p rov idê ncias para an dam e nto  do P rocesso  de C on tratação  Direta por

In e xig ib ilid a d e  n? 0 9 /2 0 2 6  que objetiva a CO N TRATA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " PARA 

A P R ESEN TA Ç Ã O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO D IA 13 DE JU N H O  DE 2026, NO 

A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026, a fim  de que realize a co nvocação  a e m p re sa W B P R O D U C O ES A R T ÍST IC A S E 

M U SIC A IS  LTDA, inscrita  no CNPJ ns 0 7 .9 2 4 .2 4 9 /0 0 0 1 -3 2  e n cam in h e  to do s os d o cu m e n to s n e cessá rio s à 

co m p ro va ção  de sua H ab ilitação  co nform e Term o de Referência , nos te rm o s do art 62 a 68 da Lei 14.133/21.

So lic ito  que seja e m itid o  re latório  qu anto  à sua re gu laridade  ou não, ao  final de vo lva -se  os autos 

do p resen te  processo  para an á lise , e se fo r o caso, au to rização  para pro ce ssam en to  da contratação..

Io M aran hão  - M A, 23 de M arço de 2026

e
■ nhao

G Íedson Ram alho  Costa 
Se cretá rio  M u nicipa l Cultura 

D ecreto  n° 0 2 2/202 5  - GAB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n? 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Vi?
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao Sr. W ASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO
R e pre sentante  Legal da Em presa: W B PRODUCOES ARTÍSTICAS E M USICAIS LTDA - 07.924.249/0001-32
Com  e n d e re ço  à Rua Coron el Pedro M oura, 120, V ila N ova Ja gu ara , São Paulo, São  Paulo 

C on tato s: (11) 4 6 8 8 -0 9 8 7  | ca fifo rn ia sh o w s@ gm ail.co m

Prezado  Senhor,

CO N SIDERAN DO  que a proposta de preços ap re se ntad o  por vossa e m p resa no âm b ito  do presente 

Pro cesso  de C o n trata ção  cu jo  o b jeto  é CO N TRATA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  B R A SILE IR O " PARA 

A P R ESEN TA Ç Ã O  A R T ÍS T IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O  NO D IA  13 DE JU N H O  DE 2026, NO 

A R R A IA L  DO C O Q U E IR A L 2026, co nform e P rocesso  de Con tratação  na m o d alid ad e  In e xig ib ilid a d e  N? 09/2026, 

au tu ad o  a partir do Pro cesso  A d m in istrativo  n^ 0 1 .00 4/2 026, no va lo r total de R$ 1 9 0 .0 00 ,00  (cento  e noventa 

mil reais), foi esco lh id a  pe las razões co nstante s do processo  ad m in istrativo  em  epígrafe, v im o s pelo presente 

CONVOCAR Vossa S e n h o ria , na q u a lid a d e  de representante  legal da referida e m p resa, para envio dos 

DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO, co nform e  de scrito  no Term o de Referência  em  anexo.

Itinga do M aran hão  - M A, 24 de M arço de 2026

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300, Coqueiral -  CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br

mailto:cafiforniashows@gmail.com
http://www.itinga.ma.gov.br


Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

C N P J :  07.924.249/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Certidão n° 26041055331-86

Data e hora da e m issã o  29/04/2026 13:24:18

V alidade 6 (se is) m eses, contados da data de sua expedição.

Q ualquer rasura ou em enda invalidará este documento.

A  ace itaçao  desta certidão está condicionada à verificação de su a  autenticidade no sitio
w w w .pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

http://www.pfe.fazenda.sp.gov.br


M I N U T A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ITINGA

10.2 Em casos de fo rn e c im e n to  de e q u ip am en to s, e n tre gar o objeto  a co m p a n h a d o  do m an ual do usuário  

com  um a versão  em  p o rtu g u ês, e da re lação  da rede de assistên cia  técn ica  autorizada.
10.3 R e sp o n sa b iliza r-se  pelos v íc io s e da n o s de corre ntes do objeto, de acordo  com  os artigo s 12, 13 e 17 a 
z / ,  do  C o d igo  de D efesa do C o n su m id o r (Lei ns 8 078 de 1990)

C 0 N T R A ™ f E ' " °  m ^ m o  de 24 (vin te  e qu atro ) horas qu e  a n tece d e  » data da 
xe cu ça o  os m otivos que im po ssib ilite m  o cu m p rim e n to  do prazo previsto , com  a devida co m p ro va ção

ía rt  137 m f n  aStde; e ™ m af es ree u lares e m itid as pelo fisca l ou ge sto r do co ntrato  ou a u to rid ad e  su pe rio r 
( • 137, II) e prestar to do  e sc larec im e n to  ou in fo rm ação  por e les so lic itad os.
fixado” n í n T '  í ° H rigÍr' re m ° Ver' reCOnStm ir ou substitu ir, às suas e xp en sas, no total ou em  parte, no prazo
e xe ru rS n  h t rat0' 05 bens nos P uais se ^ r if ic a r e m  vícios, defeitos ou inco rre çõ es resu ltantes da 
e xe cução  ou dos m ate ria is e m p re gado s.
10.7 -  R e sp o n sa b iliza r-se  pelos v íc io s e dano s d e co rre n tes da execução  do objeto , bem  co m o  por todo  e

acUoampUaenhaam entoUSdad 0 * A d m ‘nÍStraçao ° U te rce iro s' não re d ^ " d°  essa re sp o n sa b ilid a d e  a fisca lizaçã o  ou o 

oa l  n  H !,XeCUÇa0 C 0n tratu a l P e l°  C O N T R A T A N T E , que ficará au to rizad o  a d e sco n ta r dos
p g  m en tos de vido s ou da garantia , caso exig id a, o va lo r co rre sp o n d en te  aos dano s so frid os

No_ta e RsPcae,Sa ZT ZZ  ^  *° pe,a f isc a " » * >  d °  * " * >  com
Fo rn e cirn e m o /Se rv iço  P ag3m e n t° '  “  d0CUm ent0S - le c io n a d o s  na O rdem  de

~
1 0 .1 °  C o m u n ica r ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, q u a lq u e r o corrên cia  anorm al 
ou a cid en te  que se verifiq u e  no local da execução  do objeto  contratual o corrên cia  anorm al

P ° r d e te rm in a ç ã 0  d °  C O N T R A T A N T E , q u a lq u e r ativ id ad e  que não este ja  send o  executada de 
10 12 m T J ? !  °,U qUe P°  ^  riSC°  3 S6gUranÇa de PeSS° aS ° U bens de terce iros,

as co n d içõ e s e x í °  em  c o m P a d b ilid a d e com  as o b riga çõ e s assu m id as, todas
m  13 r  T  h ab ilitaçao  na lic itaçao, ou para qu alificação , na co ntratação  direta-

1 0 1 6  -  A r c a f c o m  õ  ° btldas em  d“ ° m “ Cia cu m p rim e n to  do contrato;

eVen,U 8' 8qUÍV0C°  n°  d l™ ™ m e n t o  qu an titativo s de s u ,

de 2021. ' q d rrer a|gum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

« X n ç ? d moPCONTM TANTEOS,Ulad“  ^  *  ‘ " * * <  « " 1  « • * -  «  municipal, as normas de

c u Z i ^ e m o T a s ^ á u X d e s ”:  "oZiÍT ^ a conhecimento adequados, ,0  perfeito

i i ^ ; ~

Prefeilura Municipa! de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04

, Brasil

Página 5 de 9



Voltar mprimir

&  1 i r j i
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
F G T S  - C R F

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

07.924.249/0001-32

WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA.

AV CORONEL PEDRO DE MOURA 120 / VILA JAGUARA / SAO PAULO / SP / 05118- 
040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2026 a 14/05/2026 

Certificação Número: 2026041503171370078557

Informação obtida em 29/04/2026 13:28:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


m i n u t a

PREFE,TURA M UNIC.PAt DE ITiNGA DO M ARANHÃO 

SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA i  ITINGA

2018, ad o ta n d o  m ed id as e fica re s para p r o t e ç ã o ^  d a d o s ^  PreV'St° S na Lei " 9 1 3 '7 09 ' da 14 de agosto  de 
deste  contrato . P r° teÇa°  de dado s P ^ o a i s  a que tenha acesso  por força da execução

2 Q ^  t

determ inações^1 d ^ P o ^ d e re s ^ P ú b íic o s ,^ a n te n d o ^ íe m p re  3S t  cu m p rin d o  asco n d içõ es de se gu ran ça , h ig ie ne  e d isc ip lin a . P P ° C3 da e xecução  do objeto  e nas m elh ores

nos m éto d o s exe cutivos que f u j á ^ e s p e c í f i a ^ d S í í e m l r i  k T  3nálÍSe 6 ap ro vaçâo ' q u a 'sq u er m udanças 

10.22 -  N ao  p e rm itir a u tilização  de q u a lq u e r trabalh o  do ^  deaCntlV0 ou ln strum ento  co ngên ere, 
ap re n d iz para os m aiores de qu ato rze  anos, nem  pe rm itir a u t i l i ^  de ze sseis a n os, exceto  na co nd ição  de 
em  tra b a lh o  no turn o, p e rigo so  ou in sa lu b re /  Ça°  d °  tra b alh o  do m en or de dezoito  anos

U  I  -  Para os c o n t a r  e ^  a T s T c o n s id e r  CONTR™“ ̂  92< X K )
d e ver de rea lizar a e xe cução  de o b jeto  e sp e cífico  em  u m ^  C° " * rat0S n ° S qu ais se im P ° e ao CONTRATADO o
dará nos se gu in te s te rm o s: perio  o p rede te rm inad o, a extinção  contratual se

j ^ ™ r PridaS "  ° br,BSÇ6eS a ^ a  qu e  isso  ocoroa a „ « s  do  praso

conclusão do objeta a s o  ê m q u lTe ce rTaM m N sttacã  ' flipu.'a‘to'.a vigênda flcarj  Prorrogada até a
fixad o  para o co ntrato : Ç o p ro v id e n cia r a re ad eq u açã o  do cro no gram a

C O N TR A TA D O ; °  3 COnClusao do  co n trato  referida no item  a n terio r d e co rre r de culpa do 

ã d n Í” l « l “ nS' ,,U Íd°  ^  m ° ra . •*** aa ro sp e c t i.a s  sa n çd e s

, , ,  d0 con,ra,°  n“ se casp. adptafá -  
11.2 -  Em  se tratand o  de objeto  de natureza rnntín tnuldade da e xe cu f â °  contratual.
estip u lad o , in d e p e n d e n te m e n te  de terem  sido c u m p r id a s ^ u  ^  qU and°  V e n d d °  °  prazo nele
co ntrae nte s. cu m p rid as ou nao as o brigaçõe s de am b as as partes

q u an d o  esta não d i s p E s e n d í c r é S  o ^ m e n t á r f o T T a r a T  fíXad°' ̂  ̂  P3ra ° CONTRATA"TE, 
co n trato  não m ais lhe o ferece  van tagem . P ^  co n tln u id ad e  ou qu and o  e n te n d e r que o
S a  a" n " o í t e ^  a n iversário  do contrato , desd e  que

a n tece d ê n cia  d e sse  dia. sentid o  com  pelo  m en os 2 (dois) m eses de

m en os de 2 (d o is^ m e se s da d a t r d ^ n t e T s a Í ^ a t x f i n c T ^ 0 T ̂  ^  ^  SUbitem  ° C° rra com  data da co m u n icaçã o . ' d  çao co ntratu al ocorrerá após 2 (dois) m eses da

fixado, po r nalgau m Pdose m o f i í o s ^ p r e v S o s ^ n o T r f i g f i s y  d a T ^  T  ° u antes do P ™ °  nele
a sse gu ra d o s o co n trad itó rio  e a am pla defesa L 1 4 1 3 3 / 2 1 ' bem  co m o  am igave lm en te

Í Í . 3 , 1 :  «  e 139 da m esm a Lei.

re scsao ^se  não re strin g ir sua cap ac id a d e  d e ^ o n c lu i r '^ c o Í t r a ^ 3 ^  enSejará a

11.4 -  o  te rm o  de^es3 ''2" 0 0  te rm °  ad itivo  para "^ a ca çã ^ su b je tiV a ^ 3 P6SS0a JU n d 'Ca COntratada' d e v e rá ser 

O te rm o  de re sc s a o , sem pre  que possível, será precedido:

www.itinga.ma.gov.br ’ ' q al’ ltmga do Maranhão, Maranhão, Brasil

Página 6 de 9
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

C N P J  B a se : 07.924.249

R e ssa lv a d o  o direito de a Fa ze n d a  do Estado  de S ã o  Paulo cobrar ou inscrever quaisquer d iv idas de 
responsabilidade da p e sso a  juríd ica/física acim a identificada que vierem  a ser apuradas, é certificado que:

não constam  débitos in scritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se  de C R D A  emitida para p e sso a  juríd ica, a pesq u isa na base de dados é feita por meio do C N P J  B a se , 
de modo que a certidão negativa abrange  todos o s estabelecim entos do contribuinte, cuja raiz do C N P J  se ia  
aquela acim a inform ada.

Certidão n°

Data e hora da e m issão  

V alidade

81871370

29/04/2026 13:27:46

30 (T R IN T A )  d ias, contados da em issão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília )

Certidão emitida nos term os da R e so lu çã o  Conjunta S F - P G E  n° 2, de 9 de maio de 2013.

Q ualquer rasura ou em enda invalidará este documento.
A  ace itação  desta certidão está condicionada à verificação de su a  autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


m i n u t a

PREFE.TURA M UNICIPAL DE ITINGA DO M ARANHÃO 

SECRETARIA M UNICIPAL DE CULTURA

“  a',eraÇÔeS ^  -  a . .  * 4  e seen,„,es da Lei nS 14, 33

se fizerem necessários, até o l i m i t e d ^ ^ ^  ° S acréscimos ou supressões que

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas m H ? d° |Val° r m'C,al atualízad°  do contrato, 
previa aprovação da consultoria jurídica da C O N T R A T A N T E  salvo ^  ^  ^  aditÍV0' Sübmedd°  à

p ° r  s ,m p ie s  ^

15.1 -  Os r C LA U S U U  DÉCIM A QUINTA -  DOS CASOS OM ISSOS
14.133, de 20 2 l' Ademais normas f e d a is  a p lic á v e is l^ u b ^ ' SegUnd°  35 diSP° SÍÇÕes con«das na Lei n9 

Le, n® 8 078, de 7990 -  CódiBo de Defesa do J * * " *  »  * P « W «  contidas n,

16,  -  As ree
Referência, p a r J L e g r a n S ' f e * ° bí' ' °  d“ "  inStrüment°  de con.ra.o constam no Termo de

1 7 .1 -0  presente contrato é r e g i d o I a  L e u *  m T *  DISPOSIÇ6e5 FINAIS

17.2 -  Incumbirá ao CONTRATANt f  a \ i e demais diplomas legais.
Públicas (PNCPI, na f„rma prevista no art^M da°tó M  133 T l o T l T  P° r,i" Nad° nal de
r/r r 7o6T  ate" Ça°  30 a rt  9 1 ' caPut® da Lei n s 14  13 3  J  2021 ' bem COmo no respectivo sítio oficial na
c/c art 7-, §39, mdso v , do Decreto n. 7.724 de 2012 ' ° 21' 3°  3 89' §29' da Lei n- 12 5 2 7 '  de 2011
e x e c ^ ^ r  ̂ n ^ ^ “  - - -  dÍdmir “  * * »  que decorrerem da

Le, ns 14.133/21. d PUderem ser im p o sto s pela conciliação, conforme art. 92, §19, da

Itinga do M aran hão  -  MA, de de

a s s in a t u r a s

p e l a  c o n t r a t a n t e
PELA CONTRATADA

t e s t e m u n h a s

NOME:
NOME:

www.itinga.ma.gov.br ' ' que,ral' ltln6a do Maranhão, Maranhão, Brasil
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m i n u t a

PREFE.TURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA k  iíihga

156' §7S; 2d ^ Liei nS 14.133 PdeV2021).neSte P ° der§0 Ser ap licadas cu m u la tivam en te  com  a m ulta (art.

™  p r a “ d e  1 5  , q u t o )

2-6 P re viam en te  ao e n cam in h am e n to  à cobranca iud icia l a ? I ’ § 8 ~' da Leí n " 14 '133' de 2021). 
no prazo m áxim o  de 30  (trinta) dias, a co n tar da data do recéh ? ^  á Ser reco lh ida ad m in istrativam e n te  
co m p etente . _ data do re ceb im e n to  da co m u n icaçã o  enviada pela au toridad e

defesa ao C O N T R A T A D O ^ o b s e r v T n d m T o ^ ^ ^ m e ^  a d m i" iStratÍV0 que a sse S “ re o co n trad itó rio  e a am pla 

4 .133 de 202! ,  para as p e n a lid ad es de T *  * P arágra f° S d °  a r t- 158 da ^
para lic itar ou contratar. a e co n tratar e de d e claração  de in id on eid ade
1 2 .5 - N a  ap licação  das sa n çõ e s serão  co n sid erad o s ía rt iS f i  6 1 o H , ■

a a natureza  e a gra v id ad e  da in fração  com etida'. de  2 021 ,:
b) as p e cu lia rid a d e s do caso  concreto;
c) as c ircu n stâ n cias agravan tes ou atenu antes;

e r i m T 5^ -  0613 Pr° VÍerem qara 0 CONTRATANTE;

12 _  drga-os daeÇc“  °Z d '  P " * ™  *  ^ e g r id a d e .  co nform e  n o rm a s e o r i e n t e s

<^pe'ZS;Ta Z L l n, m ç t k abdt o t e t m b T m U i  -  « .  -a t r a s  ie is de
12.846, de 2013, se rã o  ap u rad o s e ju lg a d o s cooirm r Se|am co m o  atos le sivo s na Lei r.s

autos' obseTOdos °  ri,°

e ste n d id o s aos se us ad m in istrad o re s e só cio s com  p o d e r e s ^ a r í  ^  SanÇ° ! S ap llcad a s à P e ssoa ju ríd ica  serão 
e m p re sa do m esm o  ram o com  r e la ç ã o ^ e c o lig a T ã o ^ o Íc n n f 6 à P « o .  ju ríd ica  su cesso ra  ou à
o b se rva d o s, em  todos os casos, o c o n t ra d it a i o a ^  a m l  de t f ' ? °  ° U 06 COm °  CONTRATADO,
( a r t  160, da Lei n s 14.13 3 , de 2021). ' d fesa 6 3 obr|g ato rie d a d e  de an álise  ju ríd ica  prévia

sanção, in fo rm ar e m a n te r^ a t í^ H z a d o s ^ c ^ d a ífo rre la t iv o s ^ à ifs a n ^ '35 Út6ÍS' C° ntad°  d " data de a P licaÇâ °  da

— -  de mu„a
p a rcia lm e n te , com  os cré d ito s d e v id o s pelo  referido ó rsã o  r L  ' Ser co m P e n sa d os, total ou
co ntrato s a d m in istrativo s qu e  o co ntratado  P o S a ^ t m ^ m e s t ^ m a - n r ^ 5' ^ 6^ 0 C° ntrat°  ° “ de° ° ut™

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA n *  ™  ® ^  COntratante-
13-1 -  A s regras acerca da prestação  de «  H GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Referência , parte  in tegrante  a este Contrato. " "  COntrataf ão s § °  as e stab e le c id a s no Term o de

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  ALTERAÇÕES

www.itinga.ma.gov.br ' ' q 3 ' ltlnga do Marar>6ão, Maranhão, Brasil
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P ág in a  de  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
N om e :  WB PRODUCOES A R T Í S T I C A S  E MUSICAIS L TD A . (MATRIZ E F I L I A I S )  
C N P J : 0 7 . 9 2 4 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 3 2  
C e r t i d ã o  n ° : 4 4 8 0 8 6 3 7 / 2 0 2 6  
E x p e d i ç ã o :  2 9 / 0 4 / 2 0 2 6 ,  â s  1 3 : 2 9 : 3 1
V a l i d a d e :  2 6 / 1 0 / 2 0 2 6  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  w b  p r o d u c o e s  a r t í s t i c a s  e  m u s i c a i s  l t d a . ( m a t r i z  e  

F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  ( a )  n o  CNPJ s o b  o  n °  0 7 . 9 2 4 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 3 2 ,  N Ã O  C O N S T A

c o m o  i n a d i m p l e n t e  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o s  a r t s . 6 4 2 - A  e  8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  
d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . ° 1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  e  
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e  n o  A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  C GJT ,  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 2  
Os  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o .
No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç a o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r )
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

I N F O R M A Ç Ã O  I M P O R T A N T E

D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  a  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  â s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o ^  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  o u  d e m a i s  t í t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

D uvidas e su g e s tõ e s : c n d t@ ts t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


m i n u t a

p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  oe it in g a  d o  m a r a n h ã o

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA !  ITINGA

11.5  ̂ a  extinção  do co ntrato  não  confieura r,hi
e co n o m ico -fin an ce iro , h ip ó te se  em  que será conreriiH  • E  P3ra °  re co n h e cim e nto  do de se qu ilíb rio  
caput, da Lei n .« 14.133, de 2021). C° nCed'da ,n d e n iza^ o  por m eio  de term o  in d en izató rio  (art Í i

técnica, « m S e ^ ô m i a ^ ^ r a ^ S l h t o T  T  °  C° NTRATAD0 ma"tém vínculo de natureza 

c o m T  3êente PÚbliC°  qUe tSnha desempenhado função^na í c T a c ^ ' ^ 6 ^  ^  ° U 6ntidade contrata"te

a d e r causa à ine xecução  parcial do contrato ; ' ' °  C on tratado  due:

fu n cio n a m e n to  ^  d a " °  à A d m in istra ^ °  ou

er causa a '"e xe cu çã o  total do contrato;

e) apresentar documentaçã?fal<sEouapres0t 0bdetC| 03 C° ntrataçao sem motivo justificado;

f) p raticar ato fra u d u len to  na execução  do c o n t r a V o ^ 0 fa 'S3 dUr3nt8 3 eXeCUÇ§°  d °  COntrato;

122
1 2 2 ' s - : s - :

ju st if ic a r a im p o siçã o  de p e n a lid ad e  m ais grave (art 156  ̂ COntrat0' se m P re que não se
") Impedimento de licitar e contrata  n a ' § ' da Lei " 9 14 133' de 2021);
"d" do su b ite m  acim a deste C o n trato ' sem nre  PratÍCadaS aS co ndutas d e scritas nas a lín ea s "b" "c!' e 
grave  (art. 156, § 4 ° , da Lei n* 14.133, de 2021); n3°  ^  3 im posipão da p e na lidad e  m ais

a lín ea s V Pr 3t Í Cadas  as co ndutas d e scritas nas

ao

"c" e "d" que
iustfficuen a ,mp‘osiçSo d, ) Z S U S ' . —  *  * * »  "b ' 
b) Multa de: g ve 'art 156' §5-> da Lei n® 14.133, de 2021).

inadimplida, até o limite de 30 (Mnta) cfias;^ ^  injustificad°  sobre 0 valor da parcel, 

injustíficado, até o máximo6d T z T fd o is  T '  ^  C° ntr3t°  ^  ^  de atrasc

d ° contrato por descumpdmento'ol^cum aAdminÍstração a Promover a extinção 
conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n 1̂4̂ 1 rrE h 'rregular de suas cláusulas 

^  Compensatória, para as infrações descritas n a Í  n as 5 a ; 2° f '  h- 
40/O do valor do Contrato. as e a h do subitem 12.1, de 20% ;

A aplica5̂ 6' ^ ^  ~d8,^ P3 ^ ^ ld °X^a^,Çrad°t° ° â t^at° 0ntrat0 "a"' "b"' V  6 "d" dc

reparação in t e n d o  ^  08
12.3

www.itinga.ma.gov.br ' ' Rueiral'Rmga do Maranhão, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

S E C R E T A R IA  M U N ICIPA L DA F A ZE N D A

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número:

C P F /C N P J Raiz: 
Contribuinte:

Liberação:
Validade:

Tributos Abrangidos:

0412506 - 2026 

07.924.249/
WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA.

27/02/2026 
26/08/2026 V

li #...li
Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS {incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis « ITBI

Unidades Tributárias:

CCM 4.444.032-4- Inicio atv :28/11/2011 (R CORONEL PEDRO MOURA. 120 - CEP: 05118-040 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto a Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
REGULAR5 tnbutarl0S lnscrit° s e nâ0 inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invaliSàrá este documento.

DLrtrefoO50X691iddeC29mdbeaiunhnc d^OOd 12 de abrl de 2° 17’ lnStru5ã0 N°™ativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
de 04 de agosto de 202! ' 3 d6 a9° St°  d6 2° 1° : P° rtaría SF n° 268’ de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n« 182,

Certidão emitida às 13:30:29 horas do dia 29/04/2026 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 7A3A384F

_A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda htto://www.Drefeitura.sp.aov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.Drefeitura.sp.aov.br/sf


M IN ISTÉRIO  DA FA ZE N D A  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

C E R T ID Ã O  P O SITIV A  COM  E F E IT O S  D E N EG A TIV A  D E D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S
F E D E R A IS  E  À  DÍVIDA A TIV A  DA UNIÃO

Nome: W B P R O D U C O E S  A R T ÍS T IC A S  E  M U SICA IS LTD A  
C N P J: 07.924.249/0001-32

h  -d ® 3 F a z e n d a  N a c io n a l c o b ra r  e in s c r e v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  de
responsabilidade do sujeito p assivo  acim a identificado que vierem  a ser apuradas, é certificado que:

1' S S adH tbÍt0S a d m in istra d o s P e la  S e c re ta r ia  da R e c e ita  F e d e ra l do B ra s il ( R F B )  com 
r S Í  x  h S(U Spen®a nos term os d0 a rt  151 da Le i n °  5 .172, de 25 de outubro de 1966 - 
,  9 rlb u ta n o  N a c io n a l ( C T N ) ,  ou o b jeto  de d e c is ã o  ju d ic ia l q u e  d e te rm in a  su a
d e sco n sid e raçã o  para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 ' Naciona|S(P G F N )CnÇÕeS ^  ^  08 U n íã°  (° A U ) na P ro cu ra d o ría -G s ra l da F a ze n d a

negativa.6 d íSP° St°  " ° S 2 ° 5 ® 2 ° 6 d°  C ™ '  68,6 docum ento tem o s m esm os efeitos da certidão

tE8ta certldã0_é v a lida para o estabelecim ento matriz e su a s  filiais e, no caso  de ente federativo oara 
todos os o rgao s e fundos públicos da adm inistração direta a ele vincu lados R e fere-se  à situação do

a í  SneaSsS,aV0an,0d ' d o T  ^  7 B 6 < 7  P G F N  6 a b ra " 9 a - ' u s i v e  a s  c o n t r i b u í :  s o c L Í  p ^ s t í  

n a s a lín ea s a a d do paragrafo umco do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991.

V álida até 14/07/2026.
Cód igo  de controle da certidão. D9A9.D75D.7AAC.149D 
Q ualquer rasura ou em enda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETA R IA  M UNICIPAL DA FAZENDA  

N O TA  F IS C A L  E L E T R Ô N IC A  D E S E R V IÇ O S  - N F S -e

PRESTADOR DE SERVIÇO S
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32
Nome/Razão Social: WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA 
Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP- 05118-040
Município: São Paulo up $p

Número da Nota
00000992

Data e Hora de Emissão
25/11/2025 16:58:42

Código de Verificação
KYTS-SV A U

Inscrição Municipal: 4.444.032-4

Nome/Razão Social: NÃO INFORMADO
CPF/CNPJ: ----
Endereço: —
Município: —

TOMADOR DE SERVIÇO S

Inscrição Municipal: —

UF: — E-mail:

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:
INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇO S

DISCRIM INAÇÃO DE SERVIÇO SPagamento Referente a apresentação do artista Washington Brasileiro e sua equipe 
DF,com duraçao de Show de 01:30hrs. 4 P dia 22/11/2025, em Brasília -

BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249/0001-32

Valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% R$ 5.500,00

iNSS (R$) IRRF (RS)

9.600,00
Código do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres.

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (R$)

° '00 200.000,00
Município de Prestação do Serviço

Brasília - DF

VALOR TO TA L DO SERVIÇO = R$ 200.000,00
CSLL (R$) COFINS (R$)

2.000,00 6.000,00
PIS/PASEP (R$)

1.300,00
IPI (R$)

Alíquota (%)

5,00%
Número Inscrição da Obra

OUTRAS INFORM AÇÕES

Crédito (R$)Valor do ISS (R$)

10.000,00 oo o

Valor Aproximado dos Tributos /  Fonte

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 1 4  097/7005- n  icc ' . ,serviço referente a esta NFS-e não gera crédito; ■ O  SS desta NFS-e e devido FORA do Município de São Paulo; (3) O código de



27/02/2026 0094442405

P O D E R  J U D I C I Á R I O
T R IB U N A L D E JU S T IÇ A  DO E S T A D O  DE S Ã O  P A U LO

C E R T ID Ã O  E S T A D U A L  D E  D IS T R IB U IÇ Õ E S  C ÍV E IS

CERTIDÃO N°: 8744133
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FO LH A : 1/1

Capital no TéC n 'C°  d® lnform apões C ív e is  d° (a )  C om arca de S ã o  Paulo
oapitai, no uso de su a s atribuições legais,

FA LÊN C IA  c r u j c r l c m » í l f  J?3® ’ pesciuisando o s registros de distribuições de P E D ID O S  DE  
2 6 / 0 2 / ? S rt ’ R E C U P E R A Ç Õ E S  JU D IC IA IS  E E X T R A JU D IC IA IS , anteriores a
26/02/2026, verificou NADA C O N S T A R  com o réu/requerido/interessado em nome de:

W B P R O D U C O E S  A R T ÍS T IC A S  E M U SICAIS
ind icação  constante do pedido de certidão. LTD A , C N P J :  07.924.249/0001-32, conforme

nocn • ri Esta certldâo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cuio nome foi
p e s q u i s o  figura com o autor (a). S ã o  apontados o s feitos com  situação em tramitação Tá 
de S ã o apa°ulon°  S 'Stema S A J  refere" teS 8 t0daS 35 C o m a rcas/Fo ras R e g io n a is  e D istritais do Estado

S P I n° 22/2019 ^  08 ínf° rm atizaçâ°  de cad a Com arca/Foro pode se r verificada no Com unicado

G rau de R e c u rs o ^  Certi<jâ°  C° nSÍdera ° S f6Ít° S dÍStribuidos na 13 'nstância, m esm o que estejam  em

Re ceita  F e d e r a m , ° Utra baS® de dado s de instituição pública ou com  a 
r n n f Q  F e d ® ra l p u e  verifique a identidade do N O M E /R A ZÃ O  S O C IA L  com o  C P F / C N P I  A

d e stta a tó rio d a T e rtk iã a  P6SS° aiS f° meCÍd° S ^  P6SqUÍSad°  é de r- p- s a b i l id a d e  e xc lu s iva  do

fih. ■ Q , A  certldao em nom e de p e sso a  juríd ica considera o s  p ro ce sso s referentes à matriz e às

,ipos — ais “  *

G rau) C íve l.
N ece ssário  com plem entar com  a certidão C o m a rca s e Turm as R e c u rsa is  (Primeiro

E sta  certidão só  tem validade m ediante assinatura digital. 

E sta  certidão é sem  custas.

S ã o  Paulo, 27 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETA R IA  M UNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇO S
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32
Nome/Razão Social: WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA. ^  MUniCiPal: 4 4 4 4 ° 32-4
Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP' 05118-040
Município: São Paulo

UF: SP

Número da Nota
00000992

Data e Hora de Emissão
25/11/2025 16:58:42

Código de Verificação
KYTS-SV A U

Nome/Razão Social: NÃO INFORMADO
CPF/CNPJ: ----
Endereço: —
Município: —

TOMADOR DE SERVIÇO S

Inscrição Municipal:

BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249/0001-32

Valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% RS 5.500,00

INSS (R$) IRRF (R$)

9.600,00
Código do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres.

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (R$)

0,00
Município de Prestação do Serviço

Brasília - DF

VALOR TO TA L DO SERVIÇO = R$ 200.00Ã
CSLL (R$)

2.000,00

00
COFINS (RS)

6.000,00
PIS/PASEP (RS)

1.300,00
IPI (RS)

200.000,00
Alíquota (%)

5,00%
Número Inscrição da Obra

Crédito (R$)Valor do ISS (R$)

10 .000,00  0,00

Valor Aproximado dos Tributos /  Fonte

0) E». NFS-, „ i  U| ,  09M  Õf
serviço referente a esta NFS-e não gera crédito; ' NFS"e 6 dev,do F0RA do Município de São Paulo; (3) O código de
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECR ETA R IA  M UNICIPAL DA FAZENDA  

N O T A  F IS C A L  E L E T R Ô N IC A  D E S E R V IÇ O S  - N F S -e

PRESTADOR DE SERV IÇO S
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32
Nome/Razão Social. WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA.
Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP: 05118-040
Município: São Paulo UF: SP

Numero da Nota
00001005

Data e Hora de Emissão
22/01/2026 16:36:12

Código de Verificação
2X9M -RVE9

Inscrição Municipal: 4.444.032-4

m . TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razao Social DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
CPF/CNPJ. 15.217.765/0001-55
Endereço: Rua Rua Rio Xingu 159 - Trizidela - CEP: 65950-000
Município: Barra do Corda llp. . . .  c----------------- — __________________  UF. MA E-mail. —

Inscrição Municipal: —

CPF/CNPJ: — - INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇO S
Nome/Razão Social: —

DISCRIM INAÇÃO DE SERV IÇO S -------------------- -------------
r r : s ; d^ ; s ^ profT ionais na área . *> Sh0„ de

!—  *»■ <*. -eillón. "  Sâ° JOâ° d° SOt6r -
com duração de Show de 01:30hrs.

BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 298C
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249/0001-32

INSS (RS)

PIS/PASEP (R$)

1.495,00
IPI (RS)

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 230.000 00
IRRF (R$) p c i I /nA\ I ----- 1 * *

0 00 . fl,nnn CSLL (R$) COFINS (R$)
. . . .  11-040,00 2.300,00 6.g00 00
Codigo do Serviço '
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres.

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (R$) l------------------Ãlíauota m --------------------
230.000,00 ° e nn„ Va ° r d° ISS Crédito Programa da NFP (R$)

Município de Prestação do Serviço 1 J----u 11.500,00 0,00
v Numero Inscrição da Obra *

Val ° r Aproximado dos Tributos /  Fonte

01 Este NFS-e «  m itíd .  c„m L„  INFORM AÇÕES
Fiscal Paulistana; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e 10/02/2020 (4) oT s s Tn  ‘f 6'6" 16 3 3S,a NFS'e nao gera crÉdi,°  no Fiogiama da Nota
as regras do Sistema de Diversões Públicas e Eventos -  SDPE.; ' 3 6 prestação de serviço deverá ser recolhido segundo



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

E n t id a d e :  W B  P R O D U C O E S  A R T ÍS T I C A S  E  M U S IC A IS  L T D A .

P e río d o  da E s c r it u r a ç ã o :  01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 0 7 .9 2 4 .2 4 9 /0 0 0 1 -3 2

Número de Ordem do Livro: 19
P e r ío d o  S e le c io n a d o :  01 de jan e iro  d e  20 2 4  a 31 de d e ze m b ro  de 2024

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA.

NIRE 35220506140

CNPJ 07.924.249/0001-32

Número de Ordem

atureza do Livro

Município

LIVRO DIÁRIO COMPLETO

SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos 02/02/2021
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 8024 
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial WB producoes artísticas  e musicais ltda .

Natureza do Livro

úmero de ordem

LIVRO DIÁRIO COMPLETO

19

Quantidade total de linhas do arquivo 8024 
digital

Data d e in ic io  01/01/2024

Data d e  término 31/12/2024

E s te  do cum ento  é parte integrante  de e scritu ra çã o  cu ja  a u te n tica ção  se  co m p ro va  pelo recibo  de núm ero 
7 C .3 B .3 1 .D B .8 7 .D B .B F .B B .5 2 .7 E .1 4 .7 F .8 4 .5 5 .7 3 .2 0 .B 6 .B 6 .7 4 .B 0 -4 , n o s term os do D ecre to  n° 8 .683/2016.

E s te  relatório  foi g e ra d o  pelo  S is te m a  P ú b lico  de E sc r itu ra ç ã o  D ig ita l -  S p e d  

V e rs ã o  10 .2 .3  do V is u a liza d o r P á g in a  1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: WB P R O D U C O E S  A R T ÍS T IC A S  E  M U SICA IS LTDA.
Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 07.924.249/0001-32

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Nome Empresarial 

NIRE

TERMO DE ABERTURA

WB PR O D U C O ES A R T ÍS T IC A S  E M USICAIS LTDA. 

35220506140

CNPJ 07.924.249/0001-32

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Nome Empresarial 

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

LIVRO  DIÁRIO CO M PLETO

SAO  PAULO

02/ 02/2021

31/12/2024

8024

TERMO DE ENCERRAMENTO 

WB P R O D U C O ES A R T ÍS T IC A S  E M USICAIS LTDA.

LIVRO  DIÁRIO CO M PLETO

19

8024

01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7C.3B.31 .DB.87.DB.BF.BB.52.7E.14.7F.84.55.73.20.B6.B6.74.B0-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistem a Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1



CALIFÓRNIA u
b

TERMO DE VEDAÇÃO DE CONDUTA

Eu Washington Luiz Batista Brasileiro inscrito(a) no CPF sob o n° 148781018-06 responsável pela empresa 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA,CNPJ: 07.924.249./0001-32, representante exclusiva do(a) 

artista/banda Washington Brasileiro, declaro estar ciente e ter dado
conhecimentoao(s)artista(s)quantoàvedaçãodequaisqueratospromocionaisdenatureza

Política ou comercial, bem como de manifestações e incitações da mesma natureza durante sua apresentação musical, 
devendo se restringir exclusivamente aos atos inerentes para a consecução do objeto licitado, conforme convênio hrmado

com o Ministério do Turismo.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins. 

Estou ciente de que as informações aqui declaradas poderão ser verificadas.

Vila Jaguara -  São Paulo -SP

Batista Brasileiro <boo
W A S H IN G T O N  L U IZ  B A T I S T A  B R A S I L E I R O

CPF 148781018-06

Sócio Proprietário

W B P RO D U CO ES 
AR TÍSTICA S

PRO D U C O ES Assinado de forma digital por WB

LTDA:07924249000132 Dados: 2025.08.1416:40.22 -03 '00 '

W B  P R O D U Ç Õ E S  A R T Í S T I C A S  E  M U S IC A IS  L T D A

C N P J :  0 7 9 2 4 2 4 9 / 0 0 0 1 -3 2

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARA - SÃO PAULO - SP CEP.: 05118-040 
FONE: (11) 4688-0987 - FAX: (11) 4208-4454 - CNPJ: 07.924.249.0001-32 

w w w .w a s h i n g t o n b r a s i l e i r o.c o m .b r

http://www.washingtonbrasileiro.com.br


CALIFÓRNIA.

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARÁ - SÃO PAULO - SP CEP,: 05118-040 
FONE: (11) 4688-0987 - FAX: (11) 4208-4454 - CNPJ: 07,924.249.0001-32

w w w .w a s h in g t o n b r a s il e ir o .c o m .b r

http://www.washingtonbrasileiro.com.br


Fatura de Serviços de Água e/ou Esgotos CNPJ 43,776.517/0001-80 

Cia de Saneamento Básico do Estado de S.P

sabesp
Fornecim ento No. Docum ento Fatura Tipo DATA EM ISSÃ O
580727807002 SOR202482011607 FATURAMENTO - 2a.Via 21/08/2024

Código  para débito automático: 0580727807 pág. 1 / 1
Tipo de Fornecim ento: RESIDENCIAL

Cliente: JACIARA DE SOUZA BRASILEIRO 
CPF/CNPJ: 250.525.588-13

CEP: 06542015 End: ALAMEDA BATATAIS,184 - - ALPHA IV - SANTANA DE PARNAIBA 
-S P

Cód.Cliente: 0871379834

Pde/Rgi: 580727807 Hidrômetro: Y19L670772

Economias: RES: 1 Tipo de Ligação (TL): ÁGUA E ESGOTO
Data da apresentação: 21/08/2024 Próxima Leitura: 20/09/2024 Tipo Mercado: COMUM
Condição de Leitura LEITURA NORMAL

Leitura Anterior Leitura Atual Consumo (M3) Período Média (M3)
Água: 22/07/24 1405 21/08/24 1407 2  30 7,53

D ISCRIM IN A ÇÃ O  DO FATU RAM ENTO

(M3 x Nro.Econ.)
De 0 Ate 10,00

(M3)
Mínimo

Água 
Tarifa (R$)

3,800
Valor (R$)

37,96
(M3)

Mínimo

Esgoto 
Tarifa (R$)

3,800
Valor (R$)

37,96
Subtotal 37,96 37,96
TOTAL (VI Água + VI Esgoto)

Histórico de Consumo íData de etnia
75,92

Agua:
Esgoto:
Taxa de regulação (TRCF) -

TOTAL:
V E N C IM E N T O :

PA G U E SU A  FATU RA COM O PIX

R $  *************

37,96
37,96

0,38

*******76,30

02/09/2024

No caso de pagamento em atraso serão cobradas Multa de 2 %  mais 
Atualização Monetária com base na variação do IPCA/IBGE do mês 
anterior mais Juros de Mora de 0,033% ao día 
•Oferecemos datas opcionais de vencimento para sua fatura 
01-05-10-15-20-25.
Havendo interesse entre em contato com a Sabesp.

21/02/2024 22/03/2024 20/04/2024
Água: 12R(R) 7R(R) 7M(M)

21/05/2024 21/06/2024
17R(R) 4R(R)

22/07/2024
6R(R)

AGENCIA SANTANA DE PARNAIBA End : RUA A LBERTO  FREDIANI ; 27 ,
Dias e horários: AGEND E:SEG A SEX , SANTANA DE PARNAIBA. SÃO PAULO 
09H A S15H  Telefone:

^ a a ’# ! §  as* n mmÈimmgÊÊÊÊÊmmÊmmmm
A fatura não paga até a data de vencimento sujeita o fornecimento ao corte de água

Tributos Alíquota(%) Ba se de Cálculo(R$) Valor(R$)
PIS/PASEP E COFINS 6,90 76,30 5,27

Qualidade da Á
Parâmetros Turbidez Cor Cloro Coli. Totais

Mínimo Exigido 038 038 038 038
Análises Realizadas 038 038 038 038 038
Amostras que atendem ao Padrão 038 038 038 038
Conclusão das Análises: Todas as amostras atenderam a legislação

Sistema de Abastecimento: SAO LOURENCO
Amostras coletadas em: 02/2024

82600000000 8 76300097091 6 08210405210 3 08713798343 0

9108210405210

C o  d. Fo rn e cim e n to

S 8 0 7 2 7 8 0 7 0 Õ 2
PD E/R G I

0580727807 21/08/2024 02/09/2024 R$ **>
Total

^ ^ # ^ * * * * * 7 6 , 3 0

Autenticação do agente autorizado DEBITO AUTOMÁTICO



P R E F E IT U R A  DO M UNICÍPIO D E SAO PAULO
S E C R E T A R I A  N U N . D E C O O R D FN A C A O  DOS S U B P P F r C I T U P A S

- DOCUMENTO 
0 1 7 - 0 - 0 1  AU

0 NOME DO PROPRIETÁRIO -
WB P R O D U C O E S  A R T Í S T I C A S  E  M U S IC A I S  L T D A - E P P

CONTRIBUINTE--------

1 9 9 1  1.0001 3 c

NUMERO•
£ 0 1 5 / 1 £ 4 5 8 - 0 0

DATA DE PUBLICAÇÃO 
3 0 / 0 5 / 2 0 1 5

ç  ENOEREÇQ DO IMÓVEL 
CÓDLOG | NOME

£ 1 4 8 1 - 7  |A V C O R O N E L ED RO  D E  MOURA

............... .......
NÚMERO
00120

COMPLEMENTO/BAJRRO

JA G U A R A
v

. ' ,
m  k |  SI i  .

S P  DO IM Ó V E L : L A

CEP

0 5 1 ) 8  -0 4 0

ZONA DE USO

- D E S C R IÇ Ã O --------------------------------------------------------------------------------------
Q S U B P R E F E IT O  DA L A P A  S P - L A  E X P E D E  
F U N C IO N A M E N T O ,

U SO  DO IM Ó V E L !
U S O S  NAO R E S I D E N C I A I S  T O L E R Á V E I S

O P R E S E N T E  A U TO  D E  L I C E N C A  D E

O F I C I N A S ,

E S T A B E L E C IM E N T O ; WB P R Q D U c E S  A R T Í S T I C A S  E  M U S IC A I S  L T D A —E P P ,  C , C . M .  : 
4 4 4 4 0 3 8 4 ,  C . N . P .  J .  ; 0 7 . 9 2 4 . £ 4 9 / 0 0 0 1 - 3 8 ,  A T I  V I D A D E ( S )  ; E S T Ú D IO
F O T O G R Á F IC O , D E  G R A V A C A O  D E  V I D E ,  D E  S O N S , D E  F IL M A G E N S , A R E A  
O C U P A D A ; 1 4 1 , 0 0  M 8, L A R G U R A  DA V I A ;  1 7 , 0 0  M.

C R E A  £ 4 1 8 0 3 0 5 7
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O :
M A R CO S D E  SO U ZA

ZO N EA M E N TO  A T U A L : ZM- 3 A / 0 0 1

C L A S S I F I C A C A O  V I A R I A :  C O L E T O R A

A M PARO L E G A L 1
1 )  L E I  1 0 . £ 0 5 / 0 6 ,  L E I  1 3 . 8 8 5 / 0 4  E  D E C R E T O  4 9 . 9 8 9 / 0 8 .

R E S S A L V A S ;
1 )  D E V E R Ã O  S E R  R E S E R V A D A S  5 %  D A S  V A C A S  E X I S T E N T E S  NO IM Ó V E L  P A R A  V E I  

C U L O S  D I R I G I D O S  P O R  ID O S O S  OU C O N D U Z IN D O  ID G S O S , NA FO RM A P R E M IS  
T A  NO A R T IG O  £  DO D E C R E T O  5 1 . 3 9 5 / 1 0 . .

N O T A S :
1 ) O .P R E S E N T E  DOCUM ENTO R E F E R E - S E  E X C l L IS IV A M E N T E  A L E G I S L A C A O  M UNI - 

C I P A L  D E V E N D O  A IN D A , S E R E M  O B S E R V A D A S  A S  L E G I S L A Ç Õ E S  E S T A D U A L  E 
F E D E R A L , P E R T I N E N T E S .

£ )  C O N S T A T A D A  A Q U A LQ U E R  MOMENTO D I V E R S I D A D E  E N T R E  O S E L E M E N T O S  D E 
C L A R A D O S  E  A .S IT U A C A O  F A T I C A  DA A T I V I D A D E  F  DA E D I T I C A C A O ,  A P M SP  
IN V A L ID A R A  OU C A S S A R A  E S T E  A U TO  D E L I C E N C A  D F  F U N C IO N A M E N T O , SEM  
Q U A LQ U E R  O N U S P A R A  O P O D E R  P U B L IC O ,  E  A P L I C A R A  AO IN F R A T O R  A S  P E  
N O L ID A D E S  P R E V I S T A  EM L E I .

3 )  O P R E S E N T E  A U TO  D E L I C E N C A  D E FU N C IO N A M E N T O  F O I  E X P E D ID O  M E D IA N T E  
A A P R E S E N T A C A O  D E  D E C L A R A C O E S  E /O U  A T E S T A D O S  IN T E G R A N T E S  DO PR O

G ftE Q ü £  RJ MJEN T Q:
1991i00013£-00t30c

> S E Q -
PROCESSO: £014-0087893-0 EMISSÃO: 01 /06/£0l(50i /0g !

u m

1* Via Munídpe/2* Via Processo uigitanzaao com uamscai



i

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SEC R ETA RIA  DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CER TID Ã O  DE IN TEIRO  TE O R

JUCESP

DOCUM ENTO EMITIDO P E L A  IN TERN ET

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL TIPO JURÍDICO

WB PRODUCOES A RTÍSTICA S E MUSICAIS LTDA. SOCIEDADE LIMITADA
NIRE CNPJ NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA DO ARQUIVAMENTO

35220506140 07.924.249/0001-32 297.407/21-1 23/06/2021

DADOS DA CERTIDÃO
DATA DE EXPEDIÇÃO HORA DE EXPEDIÇÃO CÓDIGO DE CONTROLE

28/04/2023 17:31:29 203811744

A AUTENTICIDADE DO PR ESEN TE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔN ICA PODEM S E R  VERIFICADO S NO
EN DEREÇO  W W W .JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA  CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 28/04/2023 PELA SEC R ETÁ RIA  G ERA L DA JU C E S P  -  G ISELA SIMIEMA 
CESCHIN, CONFORME ART. 1o DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS -  ICP 
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2o.

ART 1o. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA -  ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS A PLICA ÇÕ ES DE SUPO RTE E DAS APLICAÇÕ ES 
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADO S DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRAN SA ÇÕ ES ELETRÔ N ICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA,

W /
JUCESP

. & ifüg Catt á>
Sásf iiííÀá

Certifico o registro sob o n° 297.407/21-1 em 23/06/2021 da empresa WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA., NIRE n° 35220506140, protocolado sob o n° 0515720215. Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN -  Secretária Geral. Autenticação: 203811744. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 
de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

http://WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR
http://www.jucesponline.sp.gov.br


. . . P R E F E I T U R A  DO M UNICÍPIO D E  SÃ O  PA U LO
i & Ç r  S C C R E T A R I 0  MUN. DC CO O R D EN A CA O  DOS S U B P R E F E  N O R A S

DOCUMENTO ---------------------------------------------------------------------------- — --------- ---- :-------------------- ----- --

IN C A  DE FU N C IO N A M E N T O
.. .

0COM T HIBUINTE-------- —

i9911000133

r  nome do pro priEtâ í  c ---------------------------- — -----------------------------------------------------
'

NUMERO----- ;-------------~ ~

£ 0 1 5 / 1 2 4 5 8 - 0 ®

_  DATA DE PU8LICAÇÁO -
j 3 0 / 0 5 / 3 0 1 5

ENDEREÇO DO IMÓVEL-------------------------------—-----------
C ' SlGG ; ROM

£ 1 4 6 1 - 7  jf tV  C O R O N EL P E D R O D E MOURA

*’ j NÚMERO
„  0 0 1 2 0

COMPiEMENTOSAiRRO

." í " /

' % ■ 1 CEP
S P  0 0  IM Ó V E L : L A  | 0 5 1 1 8 - 0 4 0

s~ ZUNA Ub UbU -----— ......— -------- ------------------
[ S n  B w W B i f!

s- CATfcüOHIA üc UbU —----- ------------------------------------------
N R £

— üc bOHiyAO  — ........ .—— “
C E S S O  D E  L IC E N C IA M E N T O  DA A T I V I D A D E , OS Q U A IS  DEM ONSTRAM  0  A T E N D Í
M ENTO A L E G I5 L A C A Ü  M U N IC IP A L  V IG E N T E .

<t) NOVO A U TO  D E L I C E N C A  D E FU N C IO N A M E N TO  D E V E R A  S E R  S O L I C I T A D O  QUAN 
DO O CO R R ER EM  A L T E R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S :  AO T I P O  OU C A R A C T E R Í S T I C A S  DA 
A T I V I D A D E ,  M O D IF IC A C O E S  NA E D I F I C A C A O  U T I L I Z A D A ,  AO C A D A S T R O  D E 
C O N T R IB U IN T E  M O B Ii I A R I O S  CCM OU A RAZAO  S O C I A L .

5 )  D E V E R Ã O  S E R  O B S E R V A D O S  OS P A R Â M ET R O S D E IN C O M O D ID A D E  E S T A B E L E C Í  
DO S NO QUADRO Ê / D  A N E X O  A P A R T E  I I I  DA L E I  1 3 . 8 8 5 / 0 4  P A R A  A S  ZM E  
ZMP V I A  L O C A L .

O B S . !
1 )  -R E S P O N S Á V E L  P E L O  U S O : W A SH IN G TO N  L U I Z  B A T I S T A  - R G  2 2 .  3 9 9 . Ô 9 S -8

I
REQUERIMENTO —------- ------------
19911000132-00002 PROCESSO: 2014-0087893-0 EMISSÃO:01/06/201502/02

- SEQ.-

1* Via Munidpe/2* Via Processo

u i g i x a i i z a a o  c o m  u a m s c a i
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JUCESP

Certifico o registro sob o n° 297.407/21-1 em 23/06/2021 da empresa WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA., NIRE n° 35220506140, protocolado sob o n° 0515720215. Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN -  Secretária Geral. Autenticação: 203811744. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 
de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

http://www.jucesponline.sp.gov.br
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CHÊ 09

M 2021

6a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA
NIRE: 35.220.506.140 

CNPJ: 07.924.249/0001-32

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

•  JACIARA DE SOUZA BRASILEIRO, brasileira, nascida em 25/02/1974, empresária, casada no 
regime da comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade (RG) n.° 29.882.188-6 
SSP/SP e do CPF (MF) n.° 250.525.588-13 e WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, músico, nascido em 15/11/1971, portador 

da cédula de identidade RG sob n° 22.399.892-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
148.781.018-06, ambos residentes e domiciliados na Avenida Altos de Alphaville, n° 500 - casa n° 38 
- Alphaville, na cidade de Santana de Pamaíba/ SP - CEP: 06541-035.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação de WB 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Pedro de Moura, n° 

120 - Vila Nova Jaguara - São Paulo/SP - CEP: 05118-040 inscrita no CNPJ sob o n° 07.924.249/0001-32, 

com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n° 35.220.506.140 
em sessão de 14/03/2006 resolvem alterar o seu contrato social e alterações anteriores, mediante cláusulas 
e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - altera-se o objeto social da empresa para:

Produção e Organização de Shows Musicais próprios e de terceiros; 
Gravação de som e edição de música;
Aluguel de espaço do estúdio;

Edição de música e de partituras musicais;

Serviços de masterização e remasterização de material sonoro; 

Serviços de mixagem sonora de material gravado;
Atividades de serviços de gravação em estúdios ou outros locais; 
Atividades de sonorização e de iluminação;

Produção musical;
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Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento.

Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem CONSOLIDAR na íntegra o CONTRATO 
SOCIAL tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

VVB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA
NIRE: 35.220.506.140 

CNPJ: 07.924.249/0001-32

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os infra-assinados:

JACIARA DE SOUZA BRASILEIRO, brasileira, nascida em 25/02/1974, empresária, casada 

no regime da comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade (RG) n.° 29.882.188-6 

SSP/SP e do CPF (MF) n.° 250.525.588-13 e WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, músico, nascido em 15/11/1971, 

portador da cédula de identidade RG sob n° 22.399.892-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°

148.781.018-06, ambos residentes e domiciliados na Avenida Altos de Alphaville, n° 500 - casa 
n° 38 - Alphaville, na cidade de Santana de Pamaiba/ SP - CEP: 06541-035.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada tem a denominação 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA”, sob o nome fantasia de “
Produções”.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade empresária limitada tem sua sede na Rua Coronel Pedro de 

Moura, n° 120 - Vila Nova Jaguara - São Paulo / SP - CEP: 05118-040, podendo, mediante deliberação 
do sócio único, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior.

V
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CLAUSULA TERCEIRA - A soci^ijep|íipresâriatlSmiIada teutporjobjeto social:

Produção e Organização de Shows Musicais próprios e de terceiros;
Gravação de som e edição de música;
Aluguel de espaço do estúdio;

Edição de música e de partituras musicais;

Serviços de masterização e remasterização de material sonoro;
Serviços de mixagem sonora de material gravado;

Atividades de serviços de gravação em estúdios ou outros locais;
Atividades de sonorização e de iluminação;
Produção musical;

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 14/03/2006 e seu tempo de duração é 
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - o capital social da sociedade empresária limitada para R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), totalmente subscrito e intcgralizado dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas:

SOCIO QUOTAS % VALOR
WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO 19.800 99 RS 19.800
JA C IA R A  DE SO U ZA  B R A S IL E IR O 200 1 RS 200,00
Total: 20.000 100 RS 20.000,00

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei 
10.406/02.

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 0 <■ '
% , ' / ! :  f/''

sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prqçe o 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada acessão, a alteração 

contratual pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade empresária limitada caberá ao sócio 
WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO, assinando sempre isoladamente, com os poderes 

para gerir o negócio de acordo com o seu objetivo social, podendo para isso adotar todo e qualquer ato 
necessário para o bom exercício da sua atividade gerencial, incluindo a representação da sociedade 
perante bancos, instituições financeiras, bem como perante todas e quaisquer repartições e autoridades 

públicas, federais, estaduais e municipais, além de poder receber citações e contratar advogados, com os 
poderes da cláusula “ad judicia et extra”, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como alienar e onerar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço sera 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na sua proporção de suas quotas, os lucros ou perdas os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Um sócio poderá ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em nsco a contmuidade da 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração contratual. A exclusão somente 
poderá ser determinada em reunião ou assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o 

acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 

a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido. Poderão ser admitidos como socios se 
aprovado pela totalidade dos remanescentes. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes em se 
tomarem sócios, o valor dos seus haveres será apurado, liquidado com base na situaçao patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, nao estar impero 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou P6r 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
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públicos; ou por crime falimentar, ífc; jjrp.víirica^oí jjeita ou^stlborâo, concussão, peculato, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e 

a fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Fica eleito o foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para exercício e cumprimeiro 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato., para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma 
e teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo identificadas, devendo a primeira delas ser arquivada 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, ficando as demais vias na sede da sociedade.
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Declaração

M
JUCESP

Junta Comemat do 
Estado de São Pauto

Eu W A SH IN G TO N  LU IZ  B A T IS T A  B R A S IL E IR O , portador da Cédula de Identidade n° 22.399.892-8, inscrito no 
Cadastro de P esso as F ís ica s - C P F  sob n° 148.781.018-06, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa W B P R O D U Ç Õ E S  A R T ÍS T IC A S  E  M U SICA IS  LTD A , D E C L A R O  estar ciente que o E S T A B E L E C IM E N T O  
situado no(a) Avenida Coronel Pedro de Moura, 120, Vila Jaguara, S P , São  Paulo, C E P  05118-040, para exercer 
suas atividades regularmente, D E V E R Á  O B T E R  parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e 
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, 
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual 
n° 56.660/2010, bem como C E R T IF IC A D O  D E  L IC E N C IA M E N T O  IN T EG R A D O  V Á LID O , obtido pelo sistema Via 
Rápida Em presa -  Módulo de Licenciamento Estadual.

^fteclaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou qualquer outra d as condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a em issão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  
(C N P J) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital.
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JUCESP
Junta Comercial do 

Estado de São Paulo

Eu WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO, portador da Cédula de Identidade n° 22.399.892-8, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CP F sob n° 148.781.018-06, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da 
empresa WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO 
situado no(a) Avenida Coronel Pedro de Moura, 120, Vila Jaguara, SP, São Paulo, C EP  05118-040, para exercer 
suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e 
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, 
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual 
n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via 
Rápida Empresa -  Módulo de Licenciamento Estadual.

Rsclaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
ividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital.

1 6 MAR. 2021

RG: 22.399.892-8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRÔÍ N^CIOHAÜpA PESSOÀ JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A  análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão:
• Junta Comercial do Estado de São Paulo

01. IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM

SPP2130400642

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E  MUSICAIS LTDA.

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
07.924.249/0001-32

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades econômicas (principal e secundarias) 
232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade

DEFERIDO DBE

Numero de Controle: SP13152330 - 07924249000132

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURlDICA
NOME
WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO

CPF
148.781.018-06

LOCAL DATA

11/03/2021

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL ____________________
|Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 07.924.249/0001-32
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018

[imprimir
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ETIQUETA PROTOCOt-O

j  t'*- JUCESP PROTOÈOLO
0.423.428/21-4

CAPA DO REQUERIMENTO

\W

CONTROLE INTERNET
029244873-2

ACK

DADOS CADASTRAIS
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CONTROLE INTERNET

029244873-2

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de 
exigência instruir o processo na reentrada, uma vez que constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo, 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96).

|N° Detalhes/Fundamentação
~  Apresentação de documentos

1
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/sócio/administrador/diretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal -  art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17.

2
Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
específica no ato. Art. 32, II, "b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06.

3
Comprovar representação do sócio de pessoa jurídica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código 
Civil c/c art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da IN/DREl n° 38/2017.

4
Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança -  Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° 
38/2017.

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador. Art. 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jornais onde foram 
publicadas as convocações -  Art. 1.152 do Código Civil.

7

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 
sócia/titular, ambos devidamente legalizados (na língua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório -  art.129, 6o Lei 6.015/73). Art. 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609/43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no país no Mercosul

8
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3o da Lei 11.638 de 2007.

Assinatura
9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários -  Art. 4o da IN/DREI n° 40/2017.

10
Em casos de Constituição Normal/Constituição por Transformação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP -  §2°, do art. 1o, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia)

l j j | i
Falta assinatura de titular/sócio/administrador - IN/DREI n° 38/2017

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art. 1.151 do CC e art. 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do titufar/sócio/administrador/procurador (artigo 1.153 do Código Civil e IN DREI n° 38).

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular.

15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçáo do capital com bens imóveis (outorga uxória). Art. 220 e 1.647 do CC.

16 Identificar os Signatários. Art. 1.153, do Código Civil, Anexos, da IN/DREI n° 38/2017.

Integrantes (sócio/titular)

17
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais. devendo este 
assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea B 
e observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea "B" e observação 1).

18
O menor relativamente '.ícapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II,
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19
O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea "B” e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea "b" e observação 1.

20
O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo 
II, Item 1.2.6, alínea “d")

21 O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo II, Item 1.2.6, alínea "c”).

22
Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no 
Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec. 1800/96).

23 O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no país. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1.3.3)

Administração

24
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.8; Anexo V, 
item 1.2.12.3.

I25 Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 1.1 e 3.1

;■ Capital
26 Corrigir o valor do Capital Social, o valor das cotas ou a sua distribuição -  Item 1.2.10 e ss, da IN/DREI n° 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou o Prazo de Integralização do Capital - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017

28 O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC)

29 *
O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do Código 
Civil.

30
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica. Art. 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela

31 O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz.. Anexo III, da IN/DREI n° 38/2017, item 5.1.7.

32 Indicar a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. Art. 997, III e IV c/c 1.004 do CC.

33 É vedado o fracionamento de cotas. Art. 1.056 do CC.

Corrigir o ato

34
Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade - item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017.

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados -  art. 34,1, da Lei 8934/94.

36 Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) -  Item 3.2.6.1 da IN/DREI n° 38/2017.

37
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios -  IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 
9.2.4.

8
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica -  Art. 3o, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006.

' " 3 9 Inserir cláusula de reativação -  art. 60, § 4o da Lei 8.934/94

40
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuído. Art. 1.055, §1°CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n° 14 e 14.1.

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI n° 38/2017.

42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ.

43
Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017.

Diversos

44
Cônjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo II, Item 1.2.7)

45 Depende de outro Processo (especificar)
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46 Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.800/1996.

47 Ato sujeito á aprovação prévia -  IN/DREI 14/2013.

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos - Item 1.1 -  IN/DREI 38/2017; Art. 37, IV, Lei 8.934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal).

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral.

51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec. 58.879/13.

Microempreendedor Individual - MEI
52 Comprovar baixa do SIMEI -  Art. 4o Lei Complementar 123/2006

V
Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual -  CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ.

Nome Empresarial
54 Erro na composição do ':ome Empresarial (especificar) -  Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5o IN/DREI 15

55 Colidência de nome empresarial (IN DREI n. 15, art. 6o e Decreto n. 1800/96, art. 62, §2°)

56 Excluir a expressão "ME" ou "EPP" após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016.

Objeto Social
57 Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa - Art. 53, III, "b”, Decreto 1.800/96.

58 Atividade indicada não é empresária conforme legislação vigente. -  Art. 966 e 982, Código Civil.

59 Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coffito 
n° 37/1984).

Procuração
60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo -  Art. 653, Código Civil.

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato - Art. 653 e 654 do Código Civil.

62 Apresentar procuração lavrada por Instrumento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo II, 
Item 1.2.16.1)

63

Sócia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6o da Lei 6.015/73. Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC. Art. 6o da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp).

Cadastro VRE j^ }  v (  )

64 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados -  Art. 44 Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. '

65 Código do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade
66 Juntar viabilidade e/ou Licenciamento - Item 1.1 -  IN/DREI 38/2017.

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida - Item 1.1 -  IN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB
68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)

69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE.

70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado.

Versão VRE Reporta : 1.0.0.0 28/04/2021 17 54 28 - Pagina 5 de 6

JUCESP
C&meK&S 4a 

v* í%Ssíf}

Certifico o registro sob o n° 297.407/21-1 em 23/06/2021 da empresa WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA., NIRE n° 35220506140, protocolado sob o n° 0515720215. Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN -  Secretária Geral. Autenticação: 203811744. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão 
de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

http://www.jucesponline.sp.gov.br


JU C E S P  - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração -  DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
029244873-2

71 O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento.

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento.

73 Para os eventos de alteração do CNPJ -  o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador.

74
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituição/inscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos).

75
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite-se a adição de designação e abreviações,
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parle do nome).

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado.

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador.

78 A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado.

w O DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB.

TiBO O quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado.

82
O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de identidade apresentados (art. 57 do 
Dec. 1.800/96)

83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE.

.. • Reiteração
84 Reiteração das exigências anteriores

Outras Exigências/ Descrever
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CA D A STRO  NACIO NAL DA P E S S O A  JU R ÍD ICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.924.249/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/03/2006

NOME EMPRESARIAL
WB PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
EPPCALIFÓRNIA PRODUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Dispensada ) 
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01- 9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01- 9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CORONEL PEDRO MOURA

NÚMERO COMPLEMENTO ̂2q ********

CEP BAIRRO/DISTRITO
05.118-040 VILA NOVA JAGUARA

MUNICÍPIO u f

SAO PAULO SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CALIFORNIASHOWS@GMAIL.COM

TELEFONE
(11)4688-0987

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A  d isp en sa  d e  a lvarás e lice n ça s  é  direito do em preen d ed o r que atende aos requisitos constantes na R e so lu çã o  C G S IM  n ° 51, de 11 de  
ju n h o  de 2019, ou  da leg isla çã o  própria encam inhada ao C G S IM  p e lo s  ente s federativos, não tendo a R e ce ita  Fe d e ra l qualquer  
respo n sa b ilid a d e quanto à s  atividades d ispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 09:32:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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c a l  s r m m
ReleaseWashingtonBrasileiro

Nascido em Manga ao norte de Minas Gerais em 15/11/1971, Washington Brasileiro é 
filho de família humilde, e chegou em São Paulo ainda adolescente.

Aos 22 anos de idade iniciou-se na música buscando se profissionalizar tocando em 
uma banda chamada Califórnia Rios.

Com a experiência musical que adquiriu na banda e o convívio com os colegas 
nordestinos que as conheceu em empresas onde trabalhou, WB resolveu tocar forró na 
noite paulista, como não obteve apoio dos integrantes da banda, WB então 
resolveufazer carreira solo.

Em 1998 lançou seu primeiro CD e nele continha basicamente o repertório que tocava 
na noite, claro atendendo solicitações de seus próprios fãs.

Depois de várias batalhas travadas ao encontro do sucesso, WB esta hoje com 31 CDs 
gravados, seu show também é muito assistido pela nação forrozeira de todo Brasil, 
através dos seus seis DVDs Lançados em todo pais pela Califórnia Produções e 
Distribuídos pela MD Music, DVDs esses que teve uma aceitação surpreendente pelo 
público de todas as idades, mais principalmente pela criançada devido à interpretação 
descontraída de WB e todo seu elenco.

WB cresceu muito no mundo do forró, com seu jeito brincalhão e a sua pegada firme nos 
teclados fazendo o público viciar em seu forró. Que cantado por ele denominado O Ferado 
Forró,comsua voz rasgadaedeestiloprópriotem nasuamusicalidade uma formação única 
no forró, composta por ele nos teclados base, mais um músico nos teclados solo, um 
Guitarrista, dois percussionista um baterista e duas Back vocais, que atuam no coro e na 
interpretação das músicas junto a WB, alem disso nos shows tem a brilhante 
apresentação dos Dançarinos que num cenário de luz e projeção de efeitos especiais 
encantatodo o público, mesmo os que gostam de ir ao show apenas para apreciar.

Com uma equipe saudável Washington Brasileiro vem crescendo muito, e administra 
muito bem sua carreira, vive em constante turnê por vários estados aonde faz sucesso 
entre eles Maranhão, Piauí, Ceará, Pará, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Minas Gerais,
Bahia, Tocantins, Brasília DF, São Paulo... Etc.

Atualmente WB está apresentando em seus shows um repertório maravilhoso que 
mistura sucessos de seus trabalhos anteriores e do mais recente que é o décimo CD de 
sua carreira, em seu show ele canta também sucessos de outros artistas que estão em 
destaque no cenário do forró, mais sempre com a sua pegada e estilo único que deixa o 
público forrozeiro bastante satisfeito.

Maiores informações
http://w w w .w ashinqtonbrasileiro.com .br/

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA j AGUARÁ - SÃO PAULO SP CEP,:
FONE: (11) 4688-0987 - FAX: (11) 4208-4454 - CNPJ: 07,924.249.0001 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO I T I K I

DO MàRAf
lu g a r  da g s íá s  SelteS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

No uso de m inhas atrib u içõ es, em  24 de Março de 2026, autuo  o presente  P rocesso  de Con tratação  na 

m o d alid ad e  In e xig ib ilid a d e , sob o núm ero  0 9/2026 , o rig in á rio  do P rocesso  A d m in istrativo  n - 01 .0 0 4 /2 0 2 6 , que 

tem  por fin a lid a d e  CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026,

com  va lo r total e stim ad o  em  R$ 190 .0 0 0 ,0 0  (cento e noventa mil reais), e para constar, lavro e assino  o 

presente  Term o de A u tu açã o .

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Ne P R O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O 01 .0 0 4 /2 0 2 6

Ne P R O C ESSO  DE CO N TRA TA ÇÃ O 0 9 /2026

M O D A LID A D E
.....

IN EX IG IB ILID A D E

Ó R G Ã O  RESP O N SÁ V EL SEC R ETA R IA  M U N IC IP A L DE C U LTU RA

O BJETO CO N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " PARA 
A P R ESEN TA ÇÃ O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A RA N H Ã O  

NO D IA  13 DE JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L DO C O Q U E IR A L 2026

V A LO R ESTIM A D O : R$ 1 9 0 .0 00 ,00  (cento e noventa m il reais)

FU N D A M EN TA Ç Ã O : Lei 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , Art. 25, III - C on tratação  de Pro fission al do Setor

A rtístico

Itinga do M aran hão  - M A, 24 de M arço de 2026

Caio  V ito r D elgado Cardoso  

A ge nte  de C on tratação  

D ecreto  n° 025/202 5

Prefeitura Municipal de Itinga do M aranhão-M A | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n2 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

R E LA T Ó R IO  D E A N Á LIS E  D E H A B IL IT A Ç Ã O

DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.004/2026
N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 09/2026

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

OBJETO CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026,
NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026

Aos 24 de Março de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão o agente de contratação, infra assinado, realizou 
análise da Documentação de Habilitação enviada para o email indicado no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021 para 
CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO 
NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os 
documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE VALIDO?

C O N T R A T O  S O C IA L - - SIM

C A R T Ã O  C N PJ - - SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  F E D E R A L 1 5 /0 1 /2 0 2 6 1 4 / 0 7 / 2 0 2 6 SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  E S T A D U A L 2 9 / 0 4 / 2 0 2 6 - SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D ÍV ID A  A T IV A  E S T A D U A L 2 9 / 0 4 / 2 0 2 6 - SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  M U N IC IP A L 1 2 7 / 0 2 / 2 0 2 6 2 6 / 0 8 / 2 0 2 6 SIM

C E R T ID Ã O  D E  R E G U L A R ID A D E  C O M  O  F G TS 1 5 /0 4 /2 0 2 6 1 4 / 0 5 / 2 0 2 6 SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S 2 9 / 0 4 / 2 0 2 6 2 6 / 1 0 / 2 0 2 6 SIM

D E C L A R A Ç Ã O  Q U E  N Ã O  F M P R E G A  M E N O R  DE 18 A N O S 2 1 / 0 5 / 2 0 2 6 - SIM

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE F A L Ê N C IA 2 7 / 0 2 / 2 0 2 6 - SIM

B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L  D O S  2 Ú L T IM O S  E X E R C ÍC IO S - SIM

D E C L A R A Ç Ã O  DE E X C L U S IV ID A D E SIM

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 
14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à 
autoridade competente para as demais providências.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de Março de 2026

fybu ^ 4̂  íí^yij)
Caio Vitor Delgado Cardoso 
Agente de Contratação 

Decreto n° 025/2025

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão — MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n9 300, Coqueiral — CEP 65.939-000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Pápina 1 Hp  1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTINGA DO MARANHÃO

ITINGA
— 00 MASANHÁO—
i& g a r  ès f « i x i

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N a P R O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O : 01 .0 0 4 /2 0 2 6

N a P R O C ESSO  DE CO N TRA TA ÇÃ O : 0 9 /2026

M O D A LID A D E: IN EX IG IB ILID A D E

Ó RG Ã O  G ER EN C IA D O R : SEC R ETA R IA  M U N IC IP A L DE C U LTU RA

Ó R G Ã O (S) PA RTIC IPA N TES(S)

O BJETO : CO N TRA TA ÇÃ O  DO C A N TO R  "W A SH IN G TO N  BR A SILE IR O " PARA 

A P R ESEN TA ÇÃ O  A R T ÍST IC A  NO M U N IC ÍP IO  DE IT IN G A  DO M A RA N H Ã O  

NO D IA 13 DE JU N H O  DE 2026, NO A R R A IA L DO C O Q U E IR A L 2026

VA LO R ESTIM A D O : R$ 1 9 0 .0 00 ,00  (cento e noventa mil reais)

En ca m in h a n d o  em  anexo  a essa egrégia  A sse sso ria  Ju ríd ica  os au to s do proce sso  ad m in istrativo  em 

epígrafe, para an álise  ju ríd ica  da co ntratação  bem  com o co ntro le  prévio  de le galidade, nos te rm o s do § 4 a, do 

art. 53 da Lei 14 .13 3/2 021.

S e n d o  o que d isp o m o s para o m om e nto  re iteram o s no sso s m ais sin cero s voto s de estim a e 

co n sid eração .

Se cretá rio  M unicipa l de Cultura 

D ecreto  n° 0 2 2/202 5  - G AB

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n? 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

www.itinga.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.itinga.ma.gov.br


E S T A D O  DO M A RA N H Ã O
p r e f e i t u r a  M U N IC IP A L D E  IT IN G A  DO M A RAN H ÃO

A d e m a is , p ara  a re g u la rid a d e  da co n tratação , fa z -s e  n e c e s s á r ia  a 

c o m p ro v a çã o , n o s au to s, d e  q u e  a co n tratação  se rá  re a liza d a  d iretam en te  com  

o artista ou por m eio d e  e m p re sá rio  e x c lu s iv o , bem  co m o  a d e m o n stra çã o  da 

co m p a tib ilid a d e  do va lo r co n tratad o  co m  o s  p re ço s  p ra tica d o s no m ercad o .

Dessa forma, restam preenchidos os requisitos legais para o 
reconhecimento da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, 

da Lei n° 14.133/2021.

3.2 DO S REQ U ISITO S PA RA  CO NFIGURAÇÃO  DA H IPÓ TESE DE 
IN EXIG IBILIDAD E DE LIC ITAÇÃ O  PARA CO N TRATAÇÃO  DE 

P R O FISSIO N A L DO SE T O R  A RTÍSTICO

Nos termos do art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, a contratação 

direta de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação exige o 
preenchimento de requisitos específicos que evidenciem a inviabilidade de 

competição e a regularidade do procedimento administrativo.
D en tre  o s  req u is ito s le g a is  e d ou trin ário s a p lic á v e is  à e sp é c ie ,

a. Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião

O cantor W ASHINGTON B R A S ILE IR O  é artista amplamente 
reconhecido no cenário musical regional e nacional, especialmente no segmento 

do forró e da música nordestina, possuindo significativa aceitação popular e 

participação frequente em eventos públicos, festividades juninas, vaquejadas e 

shows culturais.
Sua consagração perante a opinião pública é demonstrada pela grande 

presença de público em suas apresentações, ampla divulgação em meios de 

Av. P au la  R e jan e  de Carva lho  Santos, n° 300 Coqueiral, C E P : 65939-000
faleconosco@ itinga.m a.gov.br / w ww .itinga.m a.gov.br

CNPJ: 01.614.537/0001-04

destacam-se:

pública:

mailto:faleconosco@itinga.ma.gov.br
http://www.itinga.ma.gov.br


E S T A D O  DO M A RA N H Ã O
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  IT IN G A  DO M A RA N H Ã O

ITINGA
DO MARANHÃO

Lugar ste fdtó

P A R E C E R  JURÍDICO  N° 58/2026

ASSU N TO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -  CONTRATAÇÃO

ARTÍSTICA

O B JETO : CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO" PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO 

DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026.

R E FER ÊN C IA : PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 001.004/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 009/2026

ÓRGÃO G EREN CIAD O R: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO . INEXIGIBILIDADE.
CO N TRATAÇÃO  DE A R TISTA  
CO NSAGRADO . SHOW MUSICA. 
EVENTO “A R R A IA L DO CO Q U EIRA L”. 
ART. 74, INCISO II, DA LEI N° 
14.133/2021. INVIABILIDADE DE 
COM PETIÇÃO. CO N SAG RAÇÃO  P ELA  
CR ÍT ICA  ESP E C IA LIZA D A  E OPINIÃO 
PÚ BLICA. P O SSIB ILID A D E JU RÍD ICA. 
ATENDIMENTO AO S REQ U ISITO S 
LEG A IS.

1. RELA TÓ RIO

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a
CO N TRATAÇÃO  DO CAN TO R "WASHINGTON B R A SILE IR O " PARA 
A P R E SEN T A Ç Ã O  A R TÍST IC A  NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO NO 
DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO A R R A IA L DO CO Q U EIRA L 2026,
fundamentada na inexigibilidade de licitação, prevista no art.74, inciso II da Lei n°.

14.133/2021, profissional do setor artístico.
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n° 300 Coqueiral, CEP: 65939-000 

faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br
C N P J: 01.614.537/0001-04

mailto:faleconosco@itinga.ma.gov.br
http://www.itinga.ma.gov.br


E S T A D O  DO M A RA N H Ã O
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  IT IN G A  DO M A RA N H Ã O

* ITINGA
D O  M A R A N H Ã O

Uígar és gSfllS

pareceres, destacando-se a utilização de linguagem acessível, de forma clara e 

objetiva com a apreciação dos elementos indispensáveis à contratação e 

exposição dos pressupostos de fato e de direito cabíveis no caso.
Assim, registra-se que o exame jurídico aqui realizado se restringirá aos 

aspectos jurídicos da possibilidade ou não de se contratar por inexigibilidade de 

licitação pretendida, destacando os elementos necessários à contratação direta 

e estarão excluídos da análise quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica.

3. DA A N Á LISE  JU R ÍD ICA

O presente parecer tem por objetivo analisar os requisitos a respeito da 

celebração de contratação artística contratado pela administração pública 

municipal, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que versa 
sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de 

contratação de profissional do setor artístico, quando inviável a competição e 

consagrado pela opinião pública.

3.1 DA C A R C T ER IZA Ç Ã O  DA H IPÓ TESE DE IN EXIG IBILIDADE DE 

LIC ITA ÇÃ O  P R EV ISTA  NO ART.74, II, DA LEI N° 14.133/2021

O art. 74 da Lei 14.133/2021 prevê as hipóteses em que a licitação é 

considerada inexigível. Ou seja, traduz os casos que o legislador entende ser 

inviável a competição em razão da realidade fática que impossibilita a realização 

do processo licitatório que atenda ao interesse público ali perseguido.
O inciso XXI do art. 37 da CRFB, traz a obrigatoriedade imposta ao 

Poder Público de promover procedimento licitatório sempre que se pretender 

contratar obras, serviços, compras e alienações, ressalvando-se os casos 

específicos trazidos pela legislação.
A Lei n° 14.133/2021 estabelece, em seu art. 74, inciso II, que é
Av. P au la R e jan e  de C arvalho  Santos, n° 300 Coqueiral, C E P : 65939-000 

faleconosco@ itinga.m a.gov.br / w ww .itinga.m a.gov.br
C N P J: 01.614.537/0001-04

mailto:faleconosco@itinga.ma.gov.br
http://www.itinga.ma.gov.br


CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE t

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO COMO REPRESENTANTE WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA E DO OUTRO 
LADO COMO REPRESENTADO WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO DE NOME ARTÍSTICO 
WASHINGTON BRASILEIRO NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si celebram de 
um lado como representante WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, situada a 
AVENIDA CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 -  VILA JAGURA Cidade SÃO PAULO -  SP -  CEP 
05118-040, INSCRITO NO CNPJ: 07.924.249/0001-32, e do outro lado, como representado 
WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO CPF: 148.781.018-06 RG: 22.399.892-2 SSP -  SP 
residente a RUA ALAMEDA BATISTA, 184- RESIDENCIAL QUATRO -  SANTANA DE PARNAÍBA -  
BARUERI -  SP tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Constitui objeto do presente, contrato à representação em caráter 
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O empresário poderá firmar contrato, em nome de seu representado 
em caráter exclusivo, para realização de apresentação artística, em shows ou eventos, em 
qualquer parte do território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê, 
número de apresentações, local e horário.

I

CLÁUSULA TERCEIRA -  Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante 
empresário é o seu único representante em todo território nacional, detendo a exclusividade 
para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das
mesmas. ®

3> 30 c: 
rr.

CLASULA QUARTA -  O presente contrato tem sua validade como indeterminada.

CLÁSULA QUINTA -  Este ajuste, obriga as partes contratantes sem herdeiros é sucessores. 5

CLÁUSULA SEXTA -  Fica eleito o foro da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA 
dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente.

BARUERI -tfP,  
"0

■ I
><Xi
S5om

trt 
CD

E por estarem assim, de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste 
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

12 de julho de 2019

WB PRODUÇÕÉS ARTÍSTÍCAS E MUSICAIS LTDA WASHINGTON LUIZ BATISTA BRASILEIRO
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FGTS-CRF, Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários, 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos da Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certidão Estadual de Distribuições Cíveis, Declaração que 
não emprega menor, Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e 

(25/11/2025 e 22/01/2026), Comprovante de Residência, Termo de 

Vedação de Conduta, Auto de Licença de Funcionamento, Contrato 

Social, CNH, Cartão de CNPJ, Portfólio e Contrato de Exclusividade,

s) Relatório de Análise de Habilitação;
t) Termo de Autuação Processo de Contratação -  INEXIGIBILIDADE;

u) Despacho para parecer de minuta.
Em seguida, e por força do disposto no art. 53 da lei n° 14.133/2021,

vieram os autos a esta Assessoria Jurídica, para controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.
É o breve relatório dos fatos.

e m v r jf& w
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2. DO PROCEDIM ENTO DE A N Á LISE  JU RÍD ICA
2.1 DA CO M PETÊNCIA PARA A N Á LISE

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria prestar 
consultoria sob o prisma estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe 
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da 

prática dos atos administrativos, dentro do campo do mérito administrativo, que 
estão reservados à esfera discricionária dos atos praticados no âmbito da 

Administração, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, administrativa, orçamentária ou financeira.
Nesse sentido, o art. 53, §1° e §4°, da Lei n° 14.133/2021, elenca o que 

o órgão de assessoramento jurídico deverá observar na elaboração dos

Av Paula Rejane de Carvalho Santos. n° 300 Coqueiral, CEP: 65939-000 
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O processo administrativo encontra-se devidamente instruído com 
justificativa técnica, proposta artística e indicação do valor estimado de R $  

190.000,00 (cento e noventa mil reais).
Os autos contêm até aqui, 97 (noventa e sete) laudas.
Para instruir o feito administrativo, foram juntados nos autos os seguintes 

documentos:
a) Abertura do processo devidamente numerado (fls. 01);

b) Formalização da necessidade;
c) Documento de formalização da demanda (DFD) - Art. 74, II, Lei 

14.133/2021 - Profissional do setor artístico;
d) Autorização para Elaboração de Estudo Técnico;

e) Estudo técnico preliminar - (ETP);
f) Proposta comercial — WB PRODUÇÕES ARTÍTICAS E MUSICAIS 

LTDA;
g) Mapa de gerenciamento de riscos - Art. 18, inciso X da Lei 

14.133/2021;
h) Atuação do processo administrativo -  01.004/2026;

i) Solicitação de Dotação Orçamentária;
j) Informação de Dotação Orçamentária;
k) Declaração de adequação orçamentária e financeira;

l) Despacho para elaboração do termo referência;
m) Termo de Referência -  Profissional Artístico - Art. 74,II, da Lei 

14.133/2021;
n) Minuta de Contrato;
o) Despacho para aprovação e autorização;

p) Despacho para convocação de habilitação;
q) Convocação para apresentação de habilitação;
r) Documentos habilitatorios: Débitos Tributários Não Inscritos na 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo, Certificado de Regularidade do
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desenvolvimento social e valorização das manifestações tradicionais do

Município.

4. D A  IN S T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via 
de regra, são os mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros 
com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o interesse público da 

inexigibilidade da licitação.
Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação 

direta, necessário que a unidade verifique o cumprimento do procedimento 

imposto pelo art. 72, da Lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

Av. P au la  R e jan e  de C arvalho  Santos, n° 300 Coqueiral, C E P : 65939-000
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Dessa forma, resta devidamente comprovada a legitimidade da 

representação artística para formalização da presente contratação direta por 

inexigibilidade de licitação.

d. Justificativa do preço:

O valor da contratação encontra-se devidamente justificado por meio da 

análise de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços referentes a apresentações 

anteriores realizadas pelo artista, as quais demonstram compatibilidade com os 

preços praticados no mercado.
A documentação acostada aos autos evidencia que o cachê proposto está 

em consonância com os valores usualmente cobrados pelo artista, considerando 

fatores como local do evento, porte, estrutura e período da apresentaçao.
Dessa forma, resta atendido o disposto no art. 72, inciso VII, da Lei n° 

14.133/2021, assegurando a compatibilidade do valor contratado com o

mercado.

e. Interesse público devidamente justificado.

A presente contratação atende ao interesse público, considerando que 
a realização do “Arraial do Coqueiral 2026” constitui importante evento cultural 

destinado à valorização das tradições juninas, promoção da cultura popular e 

incentivo ao lazer da população.
A apresentação do cantor Washington Brasileiro contribuirá para o 

fortalecimento da programação cultural do evento, atraindo público expressivo e 

fomentando a integração social, além de impulsionar a economia local por meio 

da movimentação dos setores de comércio, turismo e serviços.
Dessa forma, a contratação revela-se compatível com o interesse 

coletivo e com os objetivos da Administração Pública de promoção cultural,
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comunicação e redes sociais, bem como pelo reconhecimento artístico

consolidado ao longo de sua trajetória profissional.
A notoriedade e popularidade do artista evidenciam o preenchimento 

do requisito previsto no art. 74, inciso II, da Lei n" 14,133/2021, caracterizando 

sua consagração pela critica especializada e pela opinião publica.

b. Inviabilidade de competição:

A inviabilidade de competição encontra-se caracterizada em razão da 

natureza singular da contratação artística, tendo em vista que a escolha do 

cantor Washington Brasileiro decorre de critérios subjetivos relacionados ao 

estilo musical, notoriedade, identificação cultural e preferência popular.
A contratação de profissional do setor artístico não permite julgamento 

objetivo por meio de procedimento competitivo, pois cada artista possui 
características próprias e exclusivas, impossíveis de serem comparadas de 

forma estritamente técnica.
Dessa forma, a escolha do artista atende ao interesse específico da 

Administração Pública para composição da programação cultural do “Arraial do 

Coqueiral 2026”, restando configurada a inviabilidade de competição prevista no 

art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

c. Contratação direta ou por meio de empresário exclusivo.

A contratação do cantor W ASHINGTON B R A S ILE IR O  ocorrerá por meio 
de empresário exclusivo, conforme comprovado pela documentação anexada

aos autos do processo administrativo.
Consta nos autos contrato de exclusividade vigente, demonstrando que o 

representante detém poderes exclusivos para comercialização e realização de 

apresentações artísticas do referido cantor, atendendo, assim, às exigências

previstas no art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n° 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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contratação contribuirá para o fortalecimento da 
proqramação cultural e para o sucesso do evento.
i) J u s t if ic a t iv a  de p re ço  -  O valor proposto esta 
compatível com o praticado no mercado, conforme 
documentos constantes nos autos, atendendo aos 
princípios da razoabilidade e economicidade.
j)  A u to r iz a ç ã o  da a u to rid a d e  co m p e te n te  
Consta nos autos a devida autorização da autoridade 
competente para a realização da contratação, em 
conformidade com a legislação vigente.

Nos autos do processo em analise, esta assessoria verificou a 
existência de todos os documentos exigidos pelo art. 72 da lei 14.133/2021, pelo 

que entende terem sido cumpridos todos os requisitos legais.

5. D O  IN S T R U M E N T O  D E  C O N T R A T O  O U  E Q U IV A L E N T E

Nos termos do art.95. da Lei n°14.133/2021, o instrumento de contrato 
é obrigatório, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento habil 

equivalente (tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçao 
de compra ou ordem de execução de serviço) nas hipóteses de I - dispensa de 

licitação em razão de valor; II - compras com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 
assistência técnica, independentemente de seu valor. Como esclarece Ronny

Charles:
“ (...) nas hipóteses de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, em que as obrigações 
entre as partes restem resolutas com a aquisição e 
pagamento, independentemente do valor do negócio 
jurídico, é facultada a substituição do contrato pelos 
instrumentos hábeis indicados neste artigo; n a s 
d e m a is  e s p é c ie s  de c o n tra ta ç õ e s , c o m o  o b ra s  e 
s e r v iç o s ,  o in stru m e n to  co n tra tu a l to rn a -se  
o b rig a tó rio  n a q u e la s  l ic ita ç õ e s  ou  c o n tra ta ç õ e s  
d ire ta s  q u e  n ão  co m p re e n d a m  d is p e n s a  em  ra zã o  
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d o  v a lo r.

No caso em apreço, por se tratar de inexigibilidade, bem como de 
objeto que configura prestação de obrigações futuras, o in stru m e n to  de 

co n tra to  é o b rig a tó rio , não podendo ser substituído por outros documentos 

hábeis. Considerando a necessidade de realização de instrumento de contrato, 

necessária a observância do art. 92 da Lei n° 14.133/2021, que define quais as 

cláusulas essenciais para sua formalização. Nessa linha, a Administração 

anexou a minuta de contrato, considerando-se apta a minuta apresentada.

6. D A  P U B L IC ID A D E

A Administração Pública (art. 37 CRFB e, dentre outros, art. 5o da Lei 

n° 14.133/2021) deve dar publicidade às contratações realizadas. 

Especificamente, em relação à c o n tra ta ç ã o  d ireta  é necessária a publicidade 

do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, o 

qual deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletromco 

oficial (parágrafo único do art. 72 21 ) bem como no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

deve-se providenciar a d iv u lg a ç ã o  d o  co n tra to  fo rm a liz a d o  no P o rta l 

N a c io n a l de C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s  (P N C P ), tendo em vista que é condição 

indispensável para a sua eficácia.

7. C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, verifica-se que a contratação da pessoa jurídica W B

P R O D U C O E S  A R T ÍS T IC A S  E  M U S U C A IS  L T D A , inscrita no C N P J  s o b  o n° 

07 .924.249/0001-32, com o valor estimado R $  190.000,00 (ce n to  e n o ve n ta  m il 

re a is ), atende aos requisitos legais previstos no art. 74, inciso II, da Lei n 

14.133/2021, estando caracterizada a hipótese de inexigibilidade de licitação.

Quanto à minuta do contrato, consideramos que esta reúne os elementos
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VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

ITINGA
DO MARANHÃO
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Consta dos autos:

a) Documento de Formalização da Demanda -
DFD (Art. 74, II, Lei 14.133/2021 - PROFISSIONAL 
DO SETOR ARTÍSTICO), datado de 04/03/2026, 
devidamente assinado por Antonio Celio da Silva 
Pereira Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Cultura;
b) Estudo Técnico Preliminar -  ETP, datado de 
06/03/2026, devidamente assinado por Antonio Celio 
da Silva Pereira Secretário Adjunto da Secretaria 
Municipal de Cultura;
c) Termo de Referência (Art. 74, II, Lei 
14.133/21) , datado de 17/03/2026, devidamente 
assinado por Antonio Celio da Silva Pereira 
Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Cultura;
d) Estimativa de Despesa -  a estimativa da 
despesa mostra-se compatível com os preços 
praticados no mercado
e) Parecer jurídico e pareceres técnico -  o
parecer jurídico é o presente documento;
f) Demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários - informação 
de disponibilidade orçamentária e rubrica ;
g) Comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária -  consta nos autos 
documentação que comprova a habilitação jurídica e 
regularidade fiscal da empresa, atendendo aos 
requisitos legais para contratação.
h) Razão da escolha do contratado -  A escolha 
do cantor decorre de sua ampla aceitação popular, 
reconhecimento artístico e identificação com as 
festividades juninas, sendo atração compatível com a 
proposta cultural do “Arraial do Coqueiral 2026”. Sua
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essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie.

Ressalta -  se que, a autoridade competente deve proceder com a 

autorização da contratação e publicado seu ato ou o extrato do contrato, nos 

termos do art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Por fim, o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando por 

base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não 

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e 

oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo.
Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para

as providências cabíveis.
O presente parecer é composto por 13 (treze) laudas.

É o parecer. SMJ.

Itinga do Maranhão - MA, 24 de março de 2026.

1' L̂* - ■ J'’ vt.
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Rhayany Patrícia Miranda Carvalho 

Assessora Jurídica — OAB/MA n° 25.602
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D A D O S DO PRO CESSO

N ° PRO CESSO  A D M IN ISTRA TIV O : 01.004/2026 ......... ....................... ........

N2 PRO CESSO  DE CO N TRATAÇÃO: 09/2026 ..................

M O D ALID AD E: INEXIGIBILIDADE ____

Ó RG Ã O  G ER EN CIA D O R : SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ó RG Ã O (S) PA RTICIPAN TES(S)
O BJETO :

CONTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 2026

VA LO R ESTIM A D O : R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Controladoria os autos do processo administrativo em

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos da Lei 14.133/2021 mediante análise da contratação de 

forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Secretário Municipal de Cultura 
Decreto n° 022/2025 - GAB

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Itinga  do  M a ra n h ã o  -  M A  | C N P J: 0 1 .6 1 4 .5 3 7 / 0 0 0 1 -0 4  
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A contratação da artista consagrado ê hipótese clássica de inviabilidade de competição, desde que comprovadosqs 

requisitos legais.

2. Consagração artistica

Consta no processo
Comprovação de notoriedade da banda (mídia, redes sociais, eventos relevantes)

. Histórico de apresentações
• Alcance público e relevância no segmento gospel

3 Fxciusividade de renresentacão com contrato de exclusividade vigente ou Declaração formal de exclusividade,

• Diretamente com o artista, OU

• Por empresário exclusivo

4. Justificativa de preço
AnaPpio Jorge 

Controladora Geral do Município 
ttmga do Maranhão/MA

Art. 23 da Lei 14.133/2021 Mur*ooain'22*imu*a
Constam no processo:
• Notas fiscais de apresentações similares

• Comparação com eventos semelhantes
Os documentos apresentados demonstram compatibilidade de preços com o apresentado na proposta.

^  5. Interesse público e motivação do evento

O evento já é previsto no calendário institucional do município, muito aguardado pela população em geral e vinculado 

à política cultural do município, demonstrado assim o interesse público.

fi Formalização processual

Verifica-se a presença dos seguintes elementos:

• Termo de referência / justificativa da contratação

• Dotação orçamentária
• Parecer jurídico - obrigatório -  art. 53 da Lei 14.133/2021

• Autorização da autoridade competente

AV. Paula Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.gov.br

http://www.itinga.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.614.537/0001-04 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

IV -  J U R IS P R U D Ê N C IA  A P L IC Á V E L

TCU -  Acórdão 1.214/2013 -  Plenário

Exige comprovação da consagração do artista e justificativa do preço.

TCU -  Acórdão 2.622/2013

A ausência de justificativa de preço em inexigibilidade caracteriza irregularidade grave. 

T C U -Acórdão 1.921/2016

A exclusividade deve ser comprovada documentalmente.

V - P A R E C E R  F IN A L

Diante do exposto, esta Controladoria opina pelo prosseguimento do feito, desde que atendidas as exigências legais 

relativas à fiscalização contratual e transparêr ' om a Lei n° 14.133/2021.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.gov.br

Ana Feio Jorge 
Controladora Coral do Município 

ttmga do Maranhão/MA 
Oec. Municipal n°22*/2025-GAB

Coi _ licípio
Decreto n° 224/2025-GAB

Itinga do Maranhão/MA, 24 de março de 2026.

http://www.itinga.ma.gov.br
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'V lílHM
— DOMARANHAO-

PARECER TÉCNICO-CGM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.004/2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 009/2026 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Cultura
OBJETO: Contratação do cantor "Whashington Brasileiro" para arealízação de apresentação no evento "Arraial do 
Coqueiral 2026” no dia 13 de junho de 2026, em Itinga do Maranhão/MA.

1 I-RELATÓRIO

Trata-se de análise do Processo Administrativo n° 01.004/2026, referente à Contratação *> cantor "Whashington 
S e T ro "  pare a reízaçâo de apresentação no evento "Arraial do Coqueiral 2026" no d,a 13 de ,unho de 2026, em

Itinga do Maranhão/MA.

O processo foi encaminhado a esta Controladoria para emissão de parecer quantp^conformidade dos atos 

administrativos praticados.

II -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação por inexigibilidade encontra amparo no.

Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021:

. sio Jorge 
j  Gc râf do

J B S S S S & »

“É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de contratação de profissional do setor 
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.”

III -  ANÁLISE DE CONFORMIDADE

1. Natureza da contratação (inviabilidade de competição!

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, na 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.gov.br

http://www.itinga.ma.gov.br
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FSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

a u t o r iza ç ã o  para  co n tra ta çã o  DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAI 14.133/211

mm
— OO MASANHAÍ,;;
íjuga*- k®**

d a d o s  d o  p r o c e s s o

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.004/2026

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 09/2026
MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL

6 RGÃO(S,PART,C— >

r -  " o  ARRAIAL DO COOUEIRAL 2026

VALOR ESTIMADO: RS 190-000,00 Icen.o .  no*nt, mil reais)

- r informações «Racionadas aos autos do processo 
CONSIDERANDO pue a dooumentaçao e . c „ ntrataÇão de Profissional do

administrativo em epigrafe, e com fundamento na Le, 8.666/1993.

Se“ r “ c o n s id e r a n d o  restou iusddcado a ra t lo  de sã0 M mpab»eis com os

CONSIDERANDO ficou dem onstrado due os prec

preços de mercado: ple„ amen,e ^  de babilitaçáo exigidos no Termo
CONSIDERANDO que o contratado cu do objeto pretendido, e;

de Referência, bem como sua Proposta Comercial a te n d e is  e s p ^  ^  assessoramento jurídico, quanto ao 

CONSIDERANDO a manifestaçao favorave

atendimento dos repuisitos exigidos para a presente comratacao. W l , in iI e lustiícativa da

APROVO o Termo de Referência, M inuta do Contrato,

Contratação, e; rniMTRATAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON
AUTORIZO a INEXIGIBIUDADE n9 09/2026 para it im g A DO MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO

BRASILEIRO" PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO MUNICÍPIO ^  g A rt. 2S, III - Contratação de

DE 2026, NO ARRAIAL DO N9 0 ,004/2026, cu.o contratação

Profissional do Setor Artisdco, con o ^  ART1ST.CAS E MUSICAIS LTDA, CNPi n9

deverá ser celebrada com a empre ^  Coronel Pedro Moura, n5 120, Vila

07.924.249/0001-32, pessoa jurídica de WASHINGTON LUIZ RATiSTA BRASILEIRO,

Nova laguara, cidade de Sao Pau 0 ■ de R$ R$190.000,00 (cento
portador do CPF n . 148.781.018-06. A contrataçlo tera seu vaio, globa,

__-4- — - i n r Q C O n t S n S .



DOS MUNICÍPIOS
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CPF ns . A contratação terá seu valor global no im porte de R$ 
R$19.452,00 (dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais), 
em conformidade com proposta apresentada. Itinga do Maranhão - MA, 
19 de Março de 2026.

Claudemir Vieira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n° 167/2025 - GAB

de Março de 2026.

Gledson Ramalho Costa 
Secretário Municipal de Cultura 
Decreto n° 022/2025 - GAB

Publicado por: CAIO VÍTOR DELGADO CARDOSO 
Código identificador: 3028c39fb25afc39058a3917eafefd lf

Publicado por: CAIO VÍTOR DELGADO CARDOSO 
Código identificador: 3b5j38e35Tè&28J75b4c49395a4c8708b

AUTORIZAÇÃO PARA ÇONTRATAÇÃO DIRETA. IN EXIGIBILIDADE 
/  NS 09/2 0 2 6  /

AU TO RIZAÇÃO  PARA CO NTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n8 
09/2026 para CONTRÁTAÇÃO DO CANTOR .-WASHINGTON BRASILEIRO" 
PARA APRESEN TAÇÃO  A R T lST IC A A fÓ  MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO NO DIA lB ^ jy íü d O - D E  2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL 
2026, nos termos do Lei 8.666/1993, Art. 25, III - Contratação de 
Profissional do Setor Artístico, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 
01.004/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa , 
CNPj n8 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na , ne , , cidade 
de - , representada , portador do CPF n5 . A contratação terá seu valor 
global no importe de R$ R$190.000,00 (cento e noventa mil reais), em 
conformidade com proposta apresentada. Itinga do Maranhão - MA, 24

EXTRATO DE CONTRATO N~ 216/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 216/2026, assinado em 20/03/2026. Objeto: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAM ENTOS DA S EC R ETA R IA  M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO , 
LO C A L IZ A D O  NA RUA DO C E D R O , N" 500, EM IT IN G A  DO 
MARANHÃO/MA.. Processo Administrativo n8 08.016/2026. Modalidade: 
Inexigibilidade n8 08/2026. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ n8 06.073.682/0001-49, CONTRATADO: ANTONIO 
AGENOR SOARES DE ARAÚJO, CNPJ n8 179.310.613-49. Valor G lobal 
R$19.452,00 (dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais). 
Vigência Inicial: 20 de Março de 2026. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2026. Claudemir Vieira da Silva - Secretário Municipal de Educação. 
Itinga do Maranhão - MA, 2 de Janeiro de 2026.

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO 
Código identificador: e9d6f443c61d759db0b0301d2216473d

PREFEITU RA  MUNICIPAL DE JO SELÃ ND IA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 0 1 8 /2 0 2 6  - PREGÃO ELETRÔNICO 0 2 0 /2 0 2 6 - SRP

Processo Adm inistrativo n® 280401/2026
PREGÃO ELETRÔ N ICO  N8 020/2026- SISTEM A DE REGISTRO  DE PREÇOS  
TIPO: MENOR PREÇO /G LO BA L  
DATA: 20/05/2026 
ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO S N9 018/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 020/2026- SRP

ATA  DE R E G IS T R O  DE P REÇO  PA RA  O FO R N ECIM EN TO  DE M A TERIA IS DE EX P E D IE N T E  PARA A TEN D ER  A S N E C E S S ID A D E S  DA 
SECRETA RIA  M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO PRO CESSO  ADM INISTRATIVO NS 280401/2026. VALIDADE: 12 (DO ZE) M ESES.

Aos 26 (Vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2026, na PREFEITU RA M UNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, situada na Rua Dr. Jose Falcão, N° 
150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
foi produzida a presente ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S Ns 018/2026, através da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Senhor: 
Ism ael R e is Sousa, Secretário Municipal de Administração, responsável pelo Registro de Preços, denominado: ÓRGÃO G EREN CIAD O R da 
presente ATA de REGISTRO  de PREÇO S e a empresa: R ECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, inscrita no CPNJ sob o NS 17.293.339/0001-26, 
localizada na Av. Rio Branco, N8 394, Centro, Pedreiras/MA CEP: 65725-000, através de sua representante legal o Senhor: Cleudiane Souza do Vale 
Lopes portadora do CPF: 048.439.443-60, com base na Lei n8 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal 
n8 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO ELETRÔ N ICO  Ns 020/2026 - SRP, cuja 
ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESO LVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n8 14.133, de l 8 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades 
e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N8 
020/2026 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.


